
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

MENSAGEM DO PROJETODE LEI Nº 047/2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-Io, bem como a todos os respeitados
representantes do povo dessa Casa de leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar a V. Excias. O Projeto
de lei nº 047/2015 que "Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de propriedade
deste Município à empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM lTDA e dá
providências correlatas."

Este projeto de lei é de suma importância, pois representa um
impulso real na economia do nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo, trazendo na esteira o
desenvolvimento econômico e social.

A empresa ora contemplada com a doação apresenta os
documentos necessários. No entanto se a mesma não cumprir com os prazos e demais
encargos estabelecidos, o terreno objeto da doação retornará (cláusula de reversão) ao
patrimônio público municipal.

No entanto, fazemos notar que isso não ocorra, para o bem de
nosso povo.

Sendo o que tínhamos, scficitarnos que o projeto seja apreciado
e votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § 1º do art. 45, dada a
relevância do tema e maior celeridade no andamento da implementação da empresa.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a
propor o presente Projeto de lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres
Vereadores dessa Câmara Municipal.

Sem mais em nome do povo
agradecimentos à atenção dispensada a este, renova
distinta consideração .
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Z''1/t&J~
PROJETODE LEI N2)M"í.
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015.

"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e autorização
para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de
propriedade deste Município à empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE
EMBALAGEM LTDA e dá providências correlatas."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10
- Fica desafetada da categoria de bens de uso comum do povo e

incorporada nos bens dominicais a área adiante descrita:

PARÁGRAFO ÚNICO - Um terreno com área de 6.000,00 m2 conforme
descrição na Matrícula nº 17.950 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ibiúna e fixa
cadastral analítica do IPTU nº 40.99991.99.16.6163.00.000, conforme Anexo I e 11 que
acompanha a presente normativa.

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação com
encargos do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da empresa BLlSTEREMBALE
COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 07.589.497/0001-74, que atua no ramo de fabricação de
artefatos de material plástico (polietileno, PVC e semelhantes), para implantação de suas
instalações empresariais nos termos da Lei nº 1.856 de 30 de Abril de 2013, conforme processo
administrativo nº 12847/2015.

Art. 3º - A referida doação será efetivada observados os encargos
relacionados e descritos no artigo 5º da Lei nº 1.856 de 30 de abril de 2013, que estabelece
diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do Município.

Art. 4º - Além dos encargos mencionados no artigo anterior, a empresa
deverá:

§ 1º - Instalar-se no Município no prazo máximo de 02 (dois) anos, com
exceção dos casos em que houver complexidade técnica, regulatória e de segurança ambiental
e sanitárias, devidamente comprovadas. Em tais casos, competirá à Comissão de
Desenvolvimento econômico deliberar acerca de prorrogação, em até 05 (cinco) anos, para
empresa instalar-se no município.

§ 2º - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15 (quinze) anos.

§ 3Q- Praticar todos os atos necessários para o licenciamento ambiental do
empreendimento junto a CETESB- Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental,
visando tanto a supressão da vegetação; como a implantação e operação da atividade n ocal
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Prefeitura da E§(dll~lalurístic·a de Ibiúna
Estado de São Paulo
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna I
Estado de São Paulo i\ 1~

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro -Tbiúna - SP - CEP.: 18150000 ,:1,L, tie
Fone: (15) 3241-5255 J f 1-'
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REQUERENTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCIO
REQUERIDO: EXMO. PREFEITO FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: VIABILIDADE PARA INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA

Conforme entendimentos verbais, no âmbito de política pública e de
geração de renda e emprego, venho por meio deste encaminhar os autos para que Vossa
Excelência tome ciência do trabalho que está sendo realizado nesta Secretaria amparado
pela Lei 1856/2013 - ".... Estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o
desenvolvimento econômico do Município e dá outras providências ..."

Trata-se de um novo empreendimento que irá se instalar na cidade de
Ibiúna, criando mais uma forma de aumentar a arrecadação tributária do Município,
novos postos de trabalhos, desenvolvimento e tecnologia.

Atendemos o representante da Empresa: BLISTER EMBALE
COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA - CNPJ.: 07.589.497/0001-74 - Atividade:
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO)POLIETILENO, PVC
E SEMELHANTES), no intuito de alinharmos idéias e objetivos comuns.

Dessa forma, apresento-lhe para sua apreciação esta organização com
relevante potencial de crescimento, o que vai colaborar com o crescimento sócio-
econômico do nosso município, bem como toda a documentação requisitada.

Ressalto que esta documentação está sendo atualizada e preparada para
ser encaminhada para a Câmara Municipal de Ibiúna.

Valho-me da oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e
consideração, colocando-me a seu inteiro dispor para qualquer esclarecimento que se
fizer necessário.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Sào Paulo

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

li - iDENTiFiCAÇÃO DA EMPRESA

I Razão Social: BLlSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTOA
II Site: www.blisterembalagem.com.br www.embalagensparaovos.com.br

I Endereço: Rodov .. Bunjiro Nakão, 5.000 Cotia

: CNPJ: 07.589,497/0001-74 / ( X) indústria () comércio () Prest. serviços

Ramo de Atividade: Indústria Plástica

11 - INSTALAÇÃO:

li A empresa já possui área para se instalar no município? Sim () Não (X)

li Se sim, qual o endereço? ( ) ZONA URBANA ( ) lONA RURA'-

li Em caso negativo, haverá compra de área? Sim ( ) Não ( )

li Qual o valor a ser dispendido? _

li A empresa tem filial? Sim () Não ( )
li LOCALIZAÇÃO: _

li Haverá obras de construção civil? Sim ( X ) Não ( )

li Informe a área a ser construída e os recursos a serem investidos na construção:

Área 2.000 m2 Valor aproximadamente R$ _1.400.000,00
.....-... Área que necessita __ 7.000 I 8.000 m2

li Que percentual de insumos para a obra serão adquiridos na cidade? 80%

• Qual será o investimento em equipamentos? R$ 2.000.000,00

li Atualmente qual o patrimônio da organização em equipamentos? 6.800.000,00

111-CAPACIDADE PRODUTIVA

• Quais produtos serão produzidos / industrializados?

Embalagem para ovos e embalagem para produtos alimenticios

li Qual a quantidade estimada? 100 toneladas mes

li Qual o mercado consumidor deste produto? Granjeiros e industrias alimenticias

11 Qual o faturamento anual atual e o esperado? 10.400.000,00 à R$ 14.000.000,00

• Haverá prestação de serviços? Sim ( X) Não ( )

Qual valor estimado? R$ 600.000,00

http://www.blisterembalagem.com.br
http://www.embalagensparaovos.com.br


Sim (X ) Não (X) Temos também caminhão próprio.

li Qual o percentual de compras de matéria prima na cidade e qual a estimativa de compras
anuais? _

IV - GERAÇÃO DE EMPREGOS:

li Quantos empregos diretos a empresa oferece atualmente? _50_
li Quantos empregos diretos a empresa irá oferecer após o investimento?_60_

Detalhar as ocupações:
_Operadores de maquinas de vacuum forming, operador de CNC, moças para acabamento e
empacotamento, motoristas, mecanico de manutenção, tecnicos de ar comprimido, etc.

11 Dos empregos diretos, quantos espera preencher com moradores da cidade? 98%_

11 Quantos empregos indiretos espera gerar? 40

Em quais setores? _colocação de rotulos em embalagens

11 A empresa possui algum programa de capacitação profissional?
Sim ( X ) Não ( ) Qual? _Fazemos internamente

li A empresa necessita de algum programa de capacitação profissional?
Sim ( ) Não (X) Qual? _

V - CONCORRÊNCIA:

li Existem empresas concorrentes diretas na região? Sim ( ) Não (X )

Quais? _

VI - MEIO AMBIENTE:

li A empresa adotará alguma medida de preservação ou conservação ao meio ambiente?
.-... li Sim ( X ) Não ( ) Quais?_ Todas as medidas necessárias para o bom relacionamento com a

população e órgãos governamentais, serão seguidos.
li Existe relatório de impacto ambiental? Sim ( ) Não ( )
li Possui CETESB , licenciamento ambienta!? Sim ( X) Não ( )

Responder o questionário e juntar toda a documentação exigida - artigo 7° da lei 1856/2013 ]

Responsável pelas informações:

Nome. _José Ocleso Aggio Junior

Cargo: sócio-proprietário_ Telefone: _11- 4509.4333_ Celular 11- 98747.1704

Email /site:~unior@blisterembalagem.com.br _

Assinatura: ------------~~~------------------



BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA

Cotia, 18 de setembro 2.015

À
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Ref .. Manifestação de Interesse do Terreno! Granja Saito )

- À Blister Embale Comércio de Embalagem Ltda, registrada na JUCESP sob n. 71.407-12
em fevereiro de 2.012, inscrita no CNPJ n. 07.589.497/0001-74 com sede na Rodov.
Bunjiro Nakao 5.000 Catia S.P.

Vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria manifestar o nosso interesse no
terreno de aproximadamente 8.000 m2, localizado ( Granja Saito ) para fazer a construção
de nosso galpão Industrial, para instalação de nossa empresa.

A Bllster é uma empresa que trabalha com embalagens plásticas para industrias
alimenticias e embalagens para granjas. A empresa possui 50 funcionários, com o projeto
de instalação da sede poderá chegar até 80 funcionários diretos e 40 indiretos, sendo que
98% poderão ser moradores de Ibiúna.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente
:;..'

José O. AggjeJuníor
/'

Rodov. Bunjiro Nakao, 5000 - Fone.: 4509.4333 - Cotia - São Paulo



BLISTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA

Cotia, 18 de setembro 2.015

À
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
AlC Chefe do Poder Executivo.

Ref.:. Viabilização da Área para indústria

À Blister Embale Comércio de Embalagem Ltda, registrada na JUCESP sob n. 71.407-12
em fevereiro de 2.012, inscrita no CNPJ n. 07.589.497/0001-74 com sede na Rodov.
Bunjiro Nakao 5.000 Cotia S.P.

Vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar informações sobre o
Projeto de Instalação da Blister em Ibiúna.

Item XI - A Blister tem conhecimento de todos os Artigos mencionados ref.:. a Lei 1416 e
suas alterações mencionadas na Lei 1663 e formalizamos o nosso aceite em todos os
termos e efeitos.

Na oportunidade, aproveitarnos-para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de estima
e consideração. '

.//

Atenciosamente .~~>.
, '

" 7-
---. José O.AggJo Juniór

Rodov. Bunjiro Nakao, 5000 - Fone.: 4509.4333 - Cotia - São Paulo



BLlSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA

Cotia, 18 de setembro 2.015

À
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
AlC Chefe do Poder Executivo.

Ref.:. Viabilização da Área para indústria-
À Bhster Embale Comércio de Embalagem Ltda, registrada na JUCESP sob n. 71.407-12
em fevereiro de 2.012, inscrita no CNPJ n. 07.589.497/0001-74 com sede na Rodov.
Bunjiro Nakao 5.000 Cotia S.P.

Vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar informações sobre o
Projeto de Instalação da Blister em Ibiúna.

Item V - A Blister pretende no prazo de 12 meses a partir da liberação do terreno, concluir
a 01 etapa da obra de nosso Galpão.

E no prazo de mais 12 meses concluir o total da obra, incluindo os escritórios, patio, ete.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de estima
e consideração.

/'
.-/

-""Atenciosamente .- . --;"
.»:

-;.••• :;-'" .-::.--=-

José O. AggJ~,í;Júhior~

Rodov. Bunjiro Nakao, 5000 - Fone.: 4509.4333 - Cotia - São Paulo



BLISTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA

Cotia, 18 de setembro 2.015

À
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
AlC Chefe do Poder Executivo.

Ref.:. Viabilização da Área para indústria- À Bhster Embale Comércio de Embalagem Ltda, registrada na JUCESP sob n. 71.407-12
em fevereiro de 2.012, inscrita no CNPJ n. 07.589.497/0001-74 com sede na Rodov.
Bunjiro Nakao 5.000 Cotia S.P.

Vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar informações sobre o
Projeto de Instalação da Blister em Ibiúna.

Item VI - A Blister pretende disponibilizar, cerca de 60 vagas diretas e 40 indiretas, para o
andamento de suas atividades em Ibiúna.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente
_/

José O. AggtÔ- ~nibr
.,.. "'...•... " . -~,'" -

Rodov. Bunjiro Nakao, 5000 - Fone.: 4509.4333 - Cotia - São Paulo



BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA

Cotia, 18 de setembro 2.015

À
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
AlC Chefe do Poder Executivo.

Ret.:. Viabilização da Área para indústria

- À Blister Embale Comércio de Embalagem Ltda, registrada na JUCESP sob n. 71.407-12
em fevereiro de 2.012, inscrita no CNPJ n. 07.589.497/0001-74 com sede na Rodov.
Bunjiro Nakao 5.000 Cotia S.P.

Vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar informações sobre o
Projeto de Instalação da Blister em Ibiúna.

Todos os residuos ( aparas) de nossa produção, são recic/ados e usados novamente.
Não temos e não usamos nenhum poluente.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente .'---"

José O. AggjoJunior

Rodov Bunjiro Nakao, 5000 - Fone.: 4509.4333 - Cotia - São Paulo



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

rnscrtcão: 07589497/0001-74
Razão Social: BLlSTEREMBALECOMDEEMBALAGENSEIRELI

LTDAEPP
Nome Fantasia:BLlSTER EMBALE
Endereço: RODBUNlIRONAKAO5000 / CHACARAREMANSO

(CA/ COTIA/ SP/ 6726-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identifica da
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 13/09/2015 a 12/10/2015

Certificação Número: 2015091305220235032405

Informação obtida em 18/09/2015, às 10:01:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei
está condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BLlSTER EMBALE COMERCIO DE EM9ALAGENS LTOA. - EPP
CNPJ: 07.589.497/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas fifiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN 021.751, de 02/1012014.
Emitida às 09:56:36 do dia 30/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/1012015.
Código de controle da certidão: A993.7DDD.7802.70ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ASSESCON · ASSI;SSQRIA CO •Contábil, Fiscal, Pessoal, Abertura de Empresa, Encerramento, T'_ 11111"Ulli',1111111
CONTRA TO SOCIAL DE..7RA.NSFOr~AçÃO 150 REGISTRO DE EMPRESA ~.-.., _

RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.

JUCESP PROTOC~lO
0.860.496/14_4

SINGtJLAR
ALTERAÇÃO BLISTER EMBALE

COMÉRCIO DE EMBALAGENS
EIRELI.

CNPJ/MF: 07.589.497/0001-74

NIRE: 35.220.041.767

Pelo presente do Ato Constitutivo de transformação de EIRELI para
SOCIEDADE EMPRESÁRIAL LTDA, a empresa BLlSTER EMBALE COMÉRCIO DE
EMBALAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n? 07.589.497/0001-74, com sede na Rod.
Bunj iro Nakao, 5000 - Chácara Remanso - CEP 06726-300 - Cotia - SP, representada neste
ato pela Sra. PRISCILA CACCALANO AGGIO, brasileira, natural de São Caetano do
Sul/SP, solteira, maior, nascida em 23 de maio de 1983, empresária, portadora da cédula de
identidade RG n° 30.794.237-5 SSP/SP e do CPF n° 312.700.908-95, residente e
domiciliada na Rua Padre Manoel de Paiva, 78 - apto 181 - Bairro Jardim - CEP 09070-230
- Santo André - SP; com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado
de São Paulo sob o NIRE n" 35.220.041.767 em sessão de 08/07/2005 e última alteração
registrada sob n° 3560048712-1 em sessão de 31/01/2014, Ora transforma seu registro de
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite neste ato o sócio ARTHUR CACCALANO
AGGIO, brasileiro, natural de Santo André/SP, solteiro, maior, nascido aos 05 de dezembro de 1990,
empresário, portador da cédula de identidade RG n? 47.907.186-X SSP/SP e do CPF n? 397.514.708-38,
residente e domiciliado na Rua Padre Manoel de Paiva, 78 - apto 181 - Bairro Jardim - CEP 09070-230 _
Santo André - SP - Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, a qual
regera doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios,
conforme cláusulas e condições seguintes:

RUA DO BOSQUE Nº 254 - CEP 09040-280 - JARDIM BELA VISTA - PABX 4990 - 6155 - SANTO ANDRÉ _ SP

www.assescontabil.com.br

. ~ Página 1 do'

E-mail: assescon@assescontabil.com.br

http://www.assescontabil.com.br
mailto:assescon@assescontabil.com.br


ASSESCON - ASSESS~QRIACONTÁBIL LTDA.~ - - ~ ~ ~ - - - -
Contábil, Fiscal, Pessoal, Abertura de Empresa, Encerramento, Transferências, Alterações, etc.

BLISTER :El\l-B)\.LE-~COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

PRISCILA CACCALANO AGGIO, brasileira, natural de São Caetano do
Sul/SP, solteira, maior, nascida em 23 de maio de 1983, empresária, portadora da cédula de
identidade RG n" 30.794.237-5 SSP/SP e do CPF n? 312.700.908-95, residente e domiciliada na
Rua Padre Manoel de Paiva, 78 - apto 181 - Bairro Jardim - CEP 09070-230 - Santo André -
SP.

ARTHUR CACCALANO AGGIO, brasileiro, natural de Santo André/SP, solteiro, maior,
nascido aos 05 de dezembro de 1990, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 47.907.186-X
SSP/SP e do CPF n" 397.514.708-38, residente e domiciliado na Rua Padre Manoel de Paiva, 78 - apto 181 -
Bairro Jardim - CEP 09070-230 - Santo André - SP.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Sob o nome empresarial de BLISTER EMBALE COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA., girará a Sociedade Empresária Limitada, que será regida pelo
presente e pela legislação aplicável a espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA:

A sociedade tem sua sede na Rua Rod. Bunjiro Nakao, 5000 - Chácara
Remanso - CEP 06726-300 - Cotia - SP

CLÁUSULA TERCEIRA:

° início das operações deu-se em 08 de julho de 2005 e o prazo de duração
será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA:

A sociedade tem por objeto social o comércio de material para embalagens,
manuseios e serviços de embalagens de produtos em vacum-forming.

CLÁUSULA QUINTA:

° capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000
(Cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizadas
neste ato em moeda corrente no país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

PRISCILA CACCALANO AGGlO 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00
ARTHUR CACCALANO AGGIO 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00

TOT ALIZANDO 100.000 quotas no valor de R$ 100.000,00

www.assescontabil.com.br ~
E-mail: assescon@assesconlabil.com.br
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rAR);;.GR~f'O ljNICO:

Na forma do artigo 1.052 da Lei n° 10.406/02 de 10 de janeiro de 200 ,
responsabilidade de cada sócio .é re-strita ao valor de suas quotas, mas ambos responde
solidariamente pela integralizaçsó â(~'capital social.

CLÁUSULA SEXTA:

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se colocadas à venda,
formalizando, se realizada-a cessão deles, a alteração contratual pertinente.

PARÁGRAFO ÚNICO:

OS SOCIOS que desejar se retirar da sociedade poderá fazê-Io, devendo
informar sua intenção a outro sócio, através de carta simples com protocolo, solicitando que
seja apurado 'um balanço geral para verificação de seus haveres, respeitando o prazo de 60
(sessenta) dias para sua elaboração a partir da data de sua solicitação. Após feita a
verificação de seus haveres, a mesma deverá oferecer suas quotas ao sócio remanescente,
também através de carta simples com protocolo, que terá 30 (trinta) dias para demonstrar
interesse na aquisição das mesmas. Havendo recusa ou omissão dos sócios remanescente no
aceite da cessão que lhe é oferecida, a mesma poderá ofertá-Ias à terceiros, sempre em
igualdade de condições anteriormente ofertadas.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A administração da sociedade será exercida individualmente por ambos os SOCIOS,

que terão todos os poderes necessários à direção dos negócios sociais, inclusive de
representar a sociedade judicialmente, de constituir procuradores em nome da sociedade, e de
praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, bem como adquirir, alienar ou onerar bens móveis e
imóveis.

CLÁUSULA OITAVA:

As deliberações dos sócios serão sempre tomadas em reuniões, atendido o
quorum legal exigido para cada matéria em discussão, devendo a convocação ser feita
através de carta com a prova do respectivo recebimento, registrada ou com protocolo, e-
mail ou telegrama.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Fica dispensada a convocação se ambos os sócios comparecerem ou se
declararem, por escrito, que estavam cientes do local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
\

Se ambos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria.que seria objeto da m
reunião, ficará dispensada a realização dessa reun ião. ';glI ~;"'l de S • \Df
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PAR.~GRA~O '4'RRCEIRO:
•••• " - -. 1""1 ~ ~

O uso d~-n~~e empre~s~rial ~~e~á f~ito único e exclusivamente em documel os
de interesse da sociedade, ficando expressa e terminantemente proibido o seu uso e emprego
em negócios estranhos aos interesses sociais, tais como avais, endossos, saques a favor,
fianças e quaisquer outros docurnehtos e negócios que direta ou indiretamente possam
afetar os interesses sociais.

CLÁUSULA NONA:

Os sócios estabelecerão de comum acordo, o valor da retirada de pró-labore
para cada um.

CLÁUSULA' DÉCIMA:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cujos resultados serão
divididos ou suportados entre si, independentemente da participação de cada uma no capital
social, podendo ser levantados balancetes mensais para esta finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data do evento, verificada em balanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO:

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Para qualquer divergência entre os sócios fica eleito o Foro da cidade de
Cotia, para o cumprimento de direitos e obrigações resultantes deste contrato.

em 3 (três)
abaixo.

E, por assim se acharem justas e contratadas, assinam o presente instrumento
vias de igual teor, rubricadas apenas o anverso, na presença das testemunhas

vf f ~d"
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~Cotia, 22 de Maio de 2014 \~
.- - - - -

~ ,~\.S\oÇt:cccSlC"NC ~~
PRISCILA CACCALANO AGGIO ARTHUR CACG NO AGGJO

L NA GARCIA ESCANE
AS n° 150A03/SP

OLA VO ROMAO DA SILVA
RG n° 15.491.701-1 SSP/SP
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semasa. ~
. LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO nO 110/2014 ~t\

O Serviço MUnicipalde SaneamentoAmbientalde SantoAndré, SEMASA,no uso das at"bUlç\~

que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 7.733, de 14 de outubro de 1998, regulamentadas p~

Decreto Municipal n° 16.537, de 19 de julho de 2014, resolve emitir Licença Ambiental de Operação

para:

INTERESSADO:
CNPJ:

ENDEREÇO:

ClASSIF. FISCAL:

TELEFONE:

Blister Embalagem Ltda EPP
96.193.446/0001-59 .

Rua Las Palmas, 494 - Vila Sacadura Cabral- S. André - SP

17.149.076

(11) 4509-4333

Autorizando a operação de empresa de fabricação de artefatos de material plástico (polietileno.

PVC e semelhantes), no endereço supracitado, com as seguintes características:

1. Localização: Macrozona Urbana;

2. UGRHI: 6 - Alto Tietê;

3. Bacia Hidrográfica: Rio Tamanduateí;

4. Sub-bacia: Las Palmas (não crítica);

5. Zoneamento Municipal: Zona de Qualificação Urbana;

6. Área total do terreno: 1..084,00 m2;

7. Área construída total: 847,00 m2;

8. Área construída utilizada pela atividade: 847,00 m2;

9. Área de preservação permanente - APP: não há;

10.Geração de ruídos: sim;

11.Horário de Funcionamento: 06hOOas 22hOO, segunda a sexta-feira;

12.Número de Funcionários: 18.

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS:

1. Obedecer à Lei Municipal nº 7.733/98 e suas regulamentações, em especial, ao Decreto Municipal

nº 16.537/14, quanto ao Licenciamento Ambiental;

2. As atividades com potencial de geração de ruídos devem obedecer aos limites estabelecidos na

lei Municipal nO. 8696/04 - Plano Diretor e suas alterações, em especial a Lei Municipal n°.

9394/12, bem como na Lei Municipal nO. 8.836/06 - Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do

Solo (LUOPS);

3. As vibrações geradas pelas atividades do empreendimento deverão ser controladas a modo de

evitar lncõmodosao bemestarPÚblr;:};; y

Página 1 de 3
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Vieira ô' Souza

.~

Folha: 01

.._--_. ---" .._-----
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCíCIO - 31/12/2012

Empresa: BLISTER EMBALE COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA • EPP
Endereço: Rod. Bunjíro Nakao, 5000, Chácara Remanso, Cotia - SP,06726·300
CNPJ: 07.589.497/0001-74 Inse. Estadual: 278.104.376.110
.Loc__Registro: J~!'ta Comercial Da!.~~!!::_08/0!.~200~
Receitas Brutas

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Período: 0112012 a 12i2012
____ ~'. Registro: 35.220.041.7~~_

7,432987,6<; CR

RECEITA LÍQUIDA •.. .....••..•••........•.. ...•.•.•.••......•.........•...•.•...•...•••..•.... _•.••.•...•..•..•..........•.•.•..••••.••....•.•....•.•...•............ 7,432.987.6', Ci?

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS OPERAClONAIS 56<15.32:,90 DO

LUCRO BRUTO •••...•......•..•......••.............•........•.•..•••••......•.....••.•..•..••.....••....•.•......•••...•••..•.•..........•.••••..•.•.......•...•............. i. !81 665,1': CP.

(-) Despesas com Vendas
,-.. . DESPESAS C, VENDAS 9.816,07 D8

(.) Despesas Financeiras
DESPESAS FINANCEIRAS 10321.22 DS

(.) Despesas Administrativas
DESPESAS ADr·llNISTRATIVAS 797.12470 CR

LUCRO CONTÁBIL OPERACIONAL. •.•.•..••...•.•.•••••.......••...•..•......••......••.....•.....•.•................•.•........................................... _.. 970.3.::3.76 CR

Cotia, 31 de dezembro de 2012.

Estêvão Braido Vieira
Contabilista

CRC: lSP267549jO-l

Estêvãu Braido Vieira
Contabilista

CRC: lSP267S49/0-1

F{Ud Dois de Abril. ?3 - 1') cHlddf .. 06700095 - Centro - Cotld/SP - Tc.. (11) 424390/ "
www ,~ontjbd dadev.e.r dCS\1UZd,COfl)
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2012
mpresa: BLISTER EMBALE COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA . EPP
ndereço: Rod. Bunjiro Nakao, 5000, Chácara Remanso, Cotia - SP, 06726·300
NPJ: 07.589.497/0001-74 Inse. Estadual: 278.104.376.110
OCo Registro: •••.~~~aCom..!.!:..ci~~ ,__ Da!~_Reª.: 08/071~~~S.

Folha: 01

ATIVO

Período: 01/2012 a 12/2012
N·, Registro: ~~_:33_0.~41.767

PASSIVO
TIVO CIRCULANTE 676.398,60 OB PASSIVO CIRCULANTE 68215,96 CR

IS"0NIVEL,...... 16.344,a6oB CIRCULANTE

7,954,32 DS FORNECEDORES DE f'l/l,ERIAL

8 389,74 06 ,OBRIGACÕES COM PESSO/l,L

FGTS A RECOLHER

142.521,34 OS INSS A RECOLHER

If'-lPOSTOS A RECOLHER

517.543,20 DB OUTRAS OBRIGAÇÕES

5:7,543,20 DB

68,215,96 CR

2:,34560 CR
EPOSITOS BANCARIOS

UPLICATAS A RECEBER

1987(.,32 CR

: .650 49 C~

U90,6~ CR

J.876,98 CR

19.6l5 92 CRSTOQUE

,SUHOS E ~1ATERIAlS DE CONSUf'-10

rIVO PERMANENTE
PA rRIMONIO LÍQUIDO

432.l61.12DB CAPITAL SOCIAL

LUCRO DO PERÍODO
10,00000 CR

9l0.343,16 CR
'10BILIZADO

~QUJ'.jAS E EQUIPA:<lENTOS

':.lCJLOS

CVElS:: lJTEI\SiLlOS

EPRECIAÇÔES

432,161.120B

<15.765,43 DS

385,587,90 D6 .

21.987,00 DB

41.179,21 CR

U IAL ~O_ATIVO ,_, --=---f------
,_L}08.559J~PJ3 .JOTAL DO PASSIVO

Cotia, 31 de dezembro de 2012.

, '\ "

'; ;)~(\ \ -. J~':-\L-':..i~"':'_~~ "'_
Estêvão Braido vreira

Contabilista
CRC: lSP267549jO-l
CPF: 230.114 568·95

E~têrão Braidn Vieira
COlllJoihsta

CRC ISP2ft7549/0-1

~ r "' .-~ -". ''\ ~,.,.! ~:) ~. .., I ~ " -, I ' r (.'"



Atestado de Idoneidade Moral e Financeira - Fins
diversos

SBC 21 de Setembro de 2015

o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estad

de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nO 2235, inscrito no

CNPJ/MF sob nO 90.400.888/0001-42 ("Banco"), na qualidade de instituição

Iinanceira prestadora de serviços e produtos financeiros, vem, por meio deste,

atestar que SUSTER EMBALE COM DE EMBALAGENS LTOA ("Cliente")

possui relacionamento com o Banco desde 28 outubro 2010 e que. até a presente

data, não consta em nossos registros qualquer fato que desabone moral ou

financeiramente o Cliente.

Este atestado é fornecido a pedido do Cliente, não implicando. tácita ou

mesmo implicitamente, qualquer compromisso do Banco quanto à concessão de

crédito ao Cliente, na forma de empréstimo, financiamento ou qualquer outra, nem,

tarnpouco, quanto à outorga de garantia a qualquer obrigação assumida pelo Cliente

em favor de quem quer que seja, inclusive o(s) destinatário(s) do presente atestado.

o Banco ressalta, ainda, que não tem ou terá, direta ou indíretamente.

qualquer responsabilidade pelas informações ora prestadas, inclusive em relação (i)

à permanência do Cliente como cliente desta instituição financeira; (ii) á idoneidade

do Cliente perante quaisquer terceiros; ou, ainda, (iii) à utilização, por quem quer

que seja, das informações ora prestadas, não estando o Banco, ademais, obrigado a

atualizar e/ou retificar os termos do presente atestado ou as informações ora

prestadas em razão de qualquer circunstância ou evento futy-ro~
f Ir/ I \

Atenciosamente, ~ lI/1M .._.
!, (i NxXtJ /,'

UUDrrio iiAd:ré dos Santos EZI( j li i1'fibati
~ll_)(i:~;!'" lJ... ;'\Ci.~:~~;~~ilh~1:,1Empres9s lU ~' .•r. te Geral

___ 690692 í;' 380385

r
Banco Santander (Brasil) S.A

i

(SBCampo 3554).



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Av. Capitão Mauoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 18150000

REQUERENTE: SECRETARIA DE IND(;STRIA E COMÉRCIO
REQUERIDO: SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
SR. OTÁVIO AUGUSTO BUENO TEDOKON
ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA
PROCESSO: 11921/2015

De acordo com o despacho do Exmo. Prefeito Sr. Fábio Bello de
Oliveira às fls. 02, solicito a gentileza de providências urgentes no sentido da
preparação de Projeto de Lei para posterior encaminhamento para Câmara Municipal.

Desde já agradecemos a atenção dispensada, colocando-nos a sua
inteira disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

lb. 24/09/15
/

/

~.
LUIZ NORBERTO DA SILVA
Secretário da lndustria e Comércio
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 18150000

REQUERENTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
REQUERIDO: SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
SR. OTÁVIO AUGUSTO BUENO TEDOKON
ASSUNTO: MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA PARA INSTALAÇÃO DE
INDÚSTRIAS

Segue em anexo Memorial descritivo e Planta Topográfica
Planimétrica referentes à descrição das subglebas na propriedade da Prefeitura da
Estância Turística de Ibiúna, objeto da Matrícula n° 17.950, antiga Granja Saito,
conforme abaixo:

1) Gleba 1 - Área remanescente Prefeitura;

2) Gleba 2 - Blister Embalagem Ltda;

3) Gleba 3 - Embalaplast Ind. E Com. Artigos Plásticos Ltda;

4) Gleba 4 - Unioncobra Assessoria de Cobranças Ltda;

5) Gleba 5 - Área remanescente Prefeitura;

6) Gleba 6 - Laboratórios Baldacci Ltda.

Desde já agradecemos a atenção dispensada, colocando-nos a sua
inteira disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Ib. 29/09/15(\ir! /': \ , .-' "
'\ i \ " ('/ p/

1'-' /
LUIZ NqRBERf()1)A SILVA
Secretário da Indústria e.Comércio



WRS TOPOGRAFIA ALTOMATIZADA E PLOTAGENS LTDA.
CREA0446464 - RESP. TEC. WILSON R. DA SILVA - AGRIMENSOR CREA 0640574686

MEMORIAL DESCRITIVO

Refere-se à descrição das subglcbas originadas na propriedade da Prefeitura
da Estância Turística de Ibiúna - SP. objeto da matrícula n." 17.950. do Cartório de Registro
de Imóveis desta Cornarca, situada na Estrada do Progresso. Krn. 0.09418. lado par. no Bairro do
Rio de Una (antiga Granja Saito), /ona Urbana desta cidade. com uma área total de 64.395,6116
rrr', que além da área ocupada pela Rua do '1 rabalho. de 7.()5~L.:f.:f16 rn". que rói aberta
tangenciando a divisa das áreas que pertenceram a empresa Kaku s Assessoria em Comércio
Exterior Ltda, que por sua vez é Sucessora da Granja Saito Ltda., foi subdividida em 6 (seis)
subglebas que vão a seguir descritas e confrontadas:

GLEBA "'1" - 5.000,00 m2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas desta glcba COI11a propriedade de
HUCO VIEIRA RIBEIRO, .JOÃO JACY RIBEIRO c .JOSÉ VIEIRA RIBEIRO e sobre a
ESTRADA DO PROGRESSO. matrícula n." 17.949; ponto este distante 94.181ll do
cruzamento da margem esquerda. sentido capital-interior. da Rodov ia Bunjiro Nakao. SP-250.
Km. 72,5+64,342111. e daí, segue fazendo frente para a referida ESTRADA DO PROGRESSO.
pela sua margem direita, no sentido de quem vai em direção à Rodovia Municipal .Julio Dai
Fabbro. IBN-359. Km. I. através dos seguintes elementos geométricos que compõem seu
traçado: curva à esquerda de dcscnvolx irncnto de 16.22m c raio de 20.00m: reta de 46.77111. no
azirnute de 174°45'15", até um ponto: dcllerc à direita e segue confrontando com o traçado da
RUA DO TRABALHO. lado par, através dos seguintes elementos geométricos que compõem
seu traçado: curva à direita. de desenvolv imento de 27.44111 c raio de 30.00m: reta de 46,66 m,
no azimute 47°09'14"', até um ponto: dellete à direita e segue confrontando com a área
remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
(matrícula n." 17.950), Glcba "2", no azimute de 317"09' 14" c distância de 60.0 Im. até atingir
um ponto da divisa da propriedade de HUCO VIEIRA RIBEIRO, .JOÃO JACY RIBEIRO c
.JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; def1ete à direita e segue por cerca, confrontando com os mesmos.
nas distâncias e azirnutes de: 18,17m - 33°45'00"; 20,17m - 38°37'00"; 19,83m - 48°25'10";
22,19m - 51°48'50"; 32,40m - 38°10'20" atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro.
envolvendo a área superficial de 5.000,00 rn'. &' \

J I

f\r

GLEBA "2" - 6.000,00 m2: I \1\'-

Descrição: Inicia num marco locado junto as divisas da Gleba "1". locado sobre a Rl A
DO TRABALHO, lado par. distante 74.1 Orn do cruzamento da margem direita, no sentido de
quem "li em direção à ROlhH ia Municipal JulIO DaI Iabbro. IBl\-359. KI11. I. da ESTRADA
DO PROGRESSO e daí. segue fazendo frente para esta RlJA DO TRABALHO. através dos
seguintes elementos geométricos que compõem seu traçado: reta de 33.86m, no azirnute de
227°09' 14"; curva à esquerda de desenvolvimento de 8,23m e raio de 9,00rn; reta de 24.59111. 110
azirnute de 174°45'15", até um ponto, dcílcte à direita c segue confrontando com a área

RUA ZICO SOARFS. 444YAND.(:o~TOI~ CI:--.JTRO.FONI~~t\X-:-(OI5) :;~41-1--+41 CEP: 181So-0oa
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remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTANCIA TlJIUSTICA DE IBll'NA
(matrícula n." 17.9S0), Cleba "3", no azirnute de 279°36'23" e distância de 94,23m. até atingir
um ponto da divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO .JACY RIBEIRO .
.JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; dcflete a direita e segue por cerca. confrontando com os mesm '.
nas distâncias e azimutes de: 2],85111 - 25°38'50"; 13,90n1 - 33°50'00"; 76,93n1 - 39°53'3~~
1,58m -33°45'00", até outro ponto desta mesma divisa da propriedade de HUGO VIEIRA
RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO c JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; dcflcte à direita e segue
confrontando com a área remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA (matrícula 11.\' 17.950). Glcba "1", no az imutc de 137"09'1-t" e
distância de 60.01 rn, atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro. envolvendo a área
superficial de 6.000,00 m '.

GLEBA "3" - 7.000,00 m2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas da Glcba "2", locado sobre a RLA
DO TRABALH O, lado par. distante 140.78m do cruzamento da margem direita, no sentido de
quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio DaI Fabbro, IB\J-359. Km. 1, da ESTRADA
DO PROGRESSO e daí. segue fazendo frente para esta RlJA DO TRABALHO em reta de
SI.97m, no azimute de 174°4S'15", até um ponto: deflctc à direita e segue confrontando COlll a
área remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE
IBIÚNA (matrícula n." 17.9S0). Gleba "4", no azimute de 264°45" 15"' e distância de 117.52111.
até atingir um ponto da divisa da propriedade de HlJGO VIEIRA RIBEIRO, .JOÃO .JACY
RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; dcllctc à direita e segue por cerca. confrontando com
os mesmos, nas distâncias e azimutcs ele: 37,59m - 02°5()'50"; 22,70m - 6°()5'lO"; 20,68m -
16°35'00", até outro ponto desta mesma divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO,
JOÃO JACY RIBEIRO c .JOSI~ VIF:IRA RIBEIRO; deflete à direita e segue confrontando
com a área remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA (matrícula 11.° 17.9S0), Glcba "2". no azirnute de 99°36'23"' e distância de 94,26m.
atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo a área superficial de 7.000,00

GLEBA "4" - 4.000,00 m2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas da Glcba "3". locado sol~ré a IU'A
DO TRABALHO. lado par, distante 192.75m do cruzamento da margem direita, no sentido ele
quem vai em direção à Rodox ia Municipal Julio Dai labbro. lBN-359. Km. I, da ESTRADA
DO PROGRESSO e daí. segue fazendo frente para esta IU'A DO TRABALHO em reta de
32,83m, no azimute de 174°45'15", até um ponto: deflctc à direita e segue confrontando com a
área remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA (matrícula n.? 17.950). Glcba "5". no azimute de 264°45" IS" e distância de 126.15m.
até atingir um ponto da divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO .JACY
RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; dclletc à direita e segue por cerca, confrontando com
os mesmos, no azimute 02°S0'50" e distância de :n,9Sm, até outro ponto desta mesma div isa:
dellete à direita e segue confrontando com a área remanescente desta proprietária.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBlÚNA (matrícula n." 17.9S0), Glcba "3",
no azimute de 84°45' 15"' e distância de 117,52m, atingindo o ponto inicial da descrição deste
perímetro, envolvendo a área superficial de -t.000,00 m".

--_ .. _- ---_._- --------_ .._-
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GLEBA "5" - 10.337,17 m2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas da Gleba "4". locado sobre a Rl, A
DO TRABALHO. lado par. distante 225.58111 do cruzamento da margem direita, no sentido de
quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabbro. IBN-359. Krn. I. da ESTRADA
DO PROGRESSO e daí, segue fazendo frente para esta RUA DO TRABALHO em reta de
77,91 m, no azimute de 17.+°45' 15", até um ponto: dcflcte à direita c segue confrontando com a
área remanescente desta proprietária, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA (matrícula n." 17.950). Gleba "o". no azimute de 264°45" 15"' e distância de 134,62111.
até atingir um ponto da divisa ela propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY
RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; def1ete à direita e segue por cerca, confrontando COI11
os mesmos, nas distâncias e azimutes de: 23,28111 - 347°32'50": 18,01m - 350°36'20"; 20,60m -
358°16'20"; 16,90111- 02°50'50", até outro ponto desta mesma divisa da propriedade de Hl'GO
VIEIRA RIBEIRO, JOÃO .JACY RIBEIRO e .JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; dcíletc ú direita c
segue confrontando com a área remanescente desta proprietária. PREFEITLRA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBlÚNA (matrícula n." 17.950). Glcba "4", no azimute de
84°45" 15" e distância de 126,15111, atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro.
envolvendo a área superficial de 10.337,17 m",

GLEBA "6" - 25.000,00 m2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas da Clcba "5". locado sobre a lU A
DO TRABALHO, lado par. distante 303.49m cio cruzamento da margem direita, no sentido de
quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabbro. 18\1-359, Krn. I, da ESTRADA
DO PROGRESSO e daí segue fazendo frente para esta RUA DO TRABALHO através dos
seguintes elementos geométricos:em reta de 116,02m, no azimute de 174°45'15"~ cur. a ú
esquerda, de desenvolvimento de 14.19m e raio de 9,OOm~ reta de 32,58111, no azimute de
84°23'50", até U111ponto; deflete à direita e segue confrontando com a propriedade da KAKl '~
ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTOA, Sucessora da Granja Saito Lida.
Remanescente 3, matrícula n." 19.637, nas distâncias e azimutes de: 63,10m - 204°28'36" e
188,34111 - 276°26'33", até atingir um ponto da divisa da propriedade de HUGO VIEIRA
RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO e .JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à direita c segue por
cerca, confrontando com os mesmos. nas distâncias e azimutcs de: 20,94m - 39°50'20": 91 ,38m
- 2°58'30" c 40,16m -347°32'50", até um ponto: dcflete à direita c segue confrontando com a
área remanescente desta proprietária. PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE
IBIÚNA (matrícula n." 17.950). Gleba "5". no azirnute de X4"45" I 5" e distância de 134.62111.
atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo a área superficial de
25.000,00 m".

Estância Turística de lbiúna, 2.8 de setembro de 2015.
I

Wilson Rodrigues a Silva
'-Ag.timcnsor CREA 1O(~ 74686

\ -"'--~
.•... -----
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REGISTRO· DE IIMÓVEIS DA 66MARCA DE mIÚN
/

REGISTRO /~RAL - LIVRO N/ 2
L. \ ,J"---: \

MATRÍCULAN.O =17,g50r ~IÚNA, 13 DE I~UTUBR 200~

IMÓVÊL: SITUÁCÃO:- Bairro do R'io de Una, I~on~ ~ural, deste murilcí io-
DESCRIÇÃO~'<" AREA "B" - com 6~.395.611r6 Mts.2, assim descrita e confronta-"

-, da:- Inicia num marco locado jun~6 às divisas desta gíeba-com a propriE?!ade,de

\
.Jjugo Vieira Ribeiro, João Jacy Ribeirp e José Víeira Rj~eiro e num ponto dà"d!yisa ) /
da área "/!\", cO,m15,781,2471--mts2, tfmb~m a serd.e,stacada da.me;sma mátnc~~a
n.? 184, e de~tlnada a abertura de urna Estrada ~unlclpal, intertiqantro a Rodovia
Bunjiro Nakao á Estrada Municipal ruJio Dai Fabro {IBN-359}, porito. este distante .

'<, ! 94, 1ár,n~a margem e~querda, sentido cap;t"l-ifiterior,\da)RG>do~ia( Bunjiro Nakao,
SP~50, ~m: !~,5+6f~342m, e dai: segu-a..confr6nt~ndO\c.Çlr:'a teferida área "A", no
sentido 171O~ano..\ através dos seguintes ~Iementos geométricos .que ~omp(jeml se~ l
traçado: c~rva á\esquerda de desenvolvimento de 16,22m e raio de 20,OOm;.re~a
de 9~,53m, no azírnute de 174°45'15", até um ponto; daí, passa a6onfrontar cOryla ~J
área remanescente desta matrícula n.? 18')fyde propriedade da Granja Saito IS/A,
através dos seguintes elementos Igeométricos:~/6Jrva à esquerda/ de ~esenv?lvi-
mento de 22,27ri) e raio de 1Ç),00m;reta ~e 61 ,72m. no azlmute de 22r09'14"r, re-

I '"ta de 291,68m .. nq azimute" ~€ ~74°45'~ 5"; reta de 47.96m .. no azimute d~
,96026-33";1curva a esquerda, de dtsenvolvlmento de 26,62m e ral~de 15,00rn; j-"

/ ~ Itin,gind0 nOY8n:'ente um P9~to dJ Idiv~sa da área '''""'f'., daí se~uT divisa.nd~oc.0m a I
-mesma, afraves dos s.egUlntes elementos geom~tncos: reta com distância Ide \.----,)
8,11m e azlrnute de 174°45'15"; daí.' segue em ?y.r;vaà esquerda de desenvotzí, "

) mento del38.27m e raio d.e 29,001T;l;r~egl,le novanr1e~tecon~ro~ta~\docom.17área
rernanesceríte desta matricula n.o/ 1',84,(pelas seguintes distancias e aZlmutes:;
&O,62m - 277,~22'51"; E?j110m-/204°28'36"; 188,34m - 276°26'33'~ até atirgir UtTh
ponto da "divisa da prdptiedade de Hugo Vieira Ribeiro. João Jacy Ribeiro .e José
\Vieira Ribeiro; deflete /~ d~ita e' seg6e por cerca, confrontando com/os mesmos,
nas distâncias e azimutes de: 20,94m -39°50'20"; 91,38m -2°58'30"; 63,44-m -
34r32'50"; 18,01m -350°36'20"; 20,60m -358°~'20": 88;44m,-02°50'50"; 22.70m-
6°05'1-~' 2068m-16°35'OO'" 21 85m -25°38' 'O~ I <l> 90m -33°90'00'" 7693m -<, ,,' , L ,\,) , I ->, ~ , , ,
39°'53'30;_ 19,r5m -33°45'00"; 20,17m -38°37'QO"; 19;-8.3m -48°25'10"; 22,19m-
51°48'50"; 32.40m ...~8<>10·20"atingindo 9 ponto iniciar' da descrição deste períme-
tro: envolpencrtc)a área superficial/de~.(395.6116 m2. Apresentadp-o-Certificado de

( Cadastro de lp:1qvelRu~al-CCIR 2003/2004/2005'rm maior' porção, devidarnpnte
q.uitado, expedido_ pelo Ministério do Desenvolvtmeáto Agrario~rY.1DA-Instit/Jto\Na-
cional de kolÓnizaçao e Reforma A.graria-INCRA, com os sequintes dados do imó-
vel rural. C~~igo do imóvel rur~1.()n7.033.019.8~~.O. - ~enominaç~b~o i~ó~el _
-r------------T-----------~----7-7---;---.,------------( contínuaçao no ~erso)----------------- /
) I ~ 'i .; r

.~

--..\
\

r /

I1--
/

/'

!/

\

! \,
(

'\
I

\

\ \
I )

<, \ Rua Zico Soares, 444 - Centro -xIbiúne/Sl' - CEP: 18I50-000
Fone: (I5) 3248-2932 - Fax: (I 5) 324 I -i938\- e-mail: r::riaibi@terra:com.br

't"\IIA nIU:D Ar'\1 Tr:CArÃn PA.<: IOA 1"'\1111:,eu,...,,,, ,•.u,,,, •..••. .- •..•...•.•- •.......•......•..•_. __ o

;}

4~
" i

\

h'

cr
I..C
CJ
a:
-Ç'r

'\C

) / <!.
.<!.

,--. """

/'
I

mailto:r::riaibi@terra:com.br


~ / li

\
h",

/ \\
/'

(/') \( /
\ ~ \\

<,
\ \ I

) I

i '/~ ;1-\
\ .>

\ /

\ I -,

" "

\ I

\

/

~.

\rural. Granja Saito S/A- área total (há) 91~8qOO,claSSific;ção fUndj~i;'Med~ Pro-
pT~edade.Pro?~tj.va, ?ata da yltima. atualiz8.çã? ?8.11.2.002, .n.-Certifi<?ação plan-
ta/rnemorlal, iridicações para Iocallzaçâo do imóvel rural. Via Bandeirantes Km.

/ 72,5, municíj;lio-sede dd irnóvel-lbiuna-Uf-. SP. módulo rural doI. imóvel "(há)
/: 3.0d+7- n.? oe módulosl rurais- 11,46- módulo fis?al do município (Há) 16\0. n.? de

'módutos fiscais. 5,7300 - f.m.p (há) 3,0000, áreas do imóvel rural (há), registrada
-86,3000- posse a justo titulo- 5,5000- posse por simples.ocupação - 0,0000- área
medida( n/c - nome do "detentor, GrBnj~ "Saito, S/A,\ CNPJ/MF /so~: ~.o <,

\ 45.492.212/0008.48, código 04.673;927.0- O o/à· de detençãb do imóvel- ~otal de
----€ondôminos deste imóvel. 0- data de erntssão. 07.12'.2-.-.:005-~umero do. CCIR.
068~92QZ057, o ITR -Imposto sobre a Pr~priedade Territorial Rural êlo Exercício
de-Z008, quitado através da Guia do Darf, Ex~edido pelo Ministério da Fazenda ( )
- Secretaria da Receita Fed~al do Bras}, constando n,umeçodo inióvel na Secreta- !
r!a--ctaReceita Federal, de 38~r816,3-4.home do cdtítribuinte, Káfu's Ass~ssoria r~
(Jomercio Exterior Ltda, e a C'ertldão Negati~a d~ Débitos -Rélativos ao-Jrnposto

L \ sobre \a Propri~ade Territo~ial Rural, com código de controle da Certidão n.?
, E9BA.A 195.D~F8]784, emitrda pom balse na instrução normativa RFB. -fl:-o 73~ de
"02.05.2007, as'12:23:1!1 do dia ~.09.2.00'a: valida até 22.03.2.008, constJhdo

\ '\ numero cíe imóvel na'Receita Fe,dera~--N:rf. 13.848.163.4 - nome do imó~el. Gr~r)-
ja Saito ~A, mun(cípio- lbiúna-xárea fóta! (em ~ec4tres) 94,6 - contribuinte~Granjà-
Granja\ Satto(S/A, 'êNfJ. 45A92.Z1PO~08.4a, Ressalvado o di,,~ito_dEia Fazenda

. Nacional cobrar quái~uer dividas do imóvel rurar-acírna especificado que vierem a
r;- -,-er apura.do-.é ce.ctificacfuque não const~m até a data ?e sua ex~ed~ç~o, ~endên-

. ~:~r~~~~~v~~~~e~~i~~s~~~i~ed~;~~i~I~~~~). T:~~~~:E~~~,~~_m~~t~~ ~~~ -,
SESSORIA çM OOMI;:RCIO EXTERIOR L"'{DA, i~scrita no CNPJ/MF sob n~ \
0?356.263/0Ó01.5_1yeom s~~e na ,\ua -JorgeAmericano n.? 111, Alto d=Lê na
CIdade(de Sã<j)Paulo, Estadovoe São Paulo, com s~u con t Social Co olidado

( datJdd de 10/03/2.006,/devjdamente registrado na/J~S P sob n.? 16 .764/06.3.
\TITULO AQWISITIVO:- Registro n." 71(s~tent,e um fejt na matrig! Ia n"'?184,
nest6 livro e 'Rebistrd, em data de 07 de março de .00, abrangendo ai or-
ção. O Escrevente Autorizado.' _ /'
(ADO IFO CESAR DE SOU I ,,/

- jR.01/ 7.~50.Ibi~na, .3 ~e'out,~.JÍjro~e f.008 el~arta d~Adjudica ao, e·
l.. aos 23(vrnte e tres) I s co !'lles de Jull1l e(2 00'8, pela Segunda\Vara , a

-c, Comarca de lbiúna, Esta - aula. subscrita pelo MMo Juiz de reito, Ex-
mo. Sr. Df. Wendell l.opes B~rbopa de Souza: extraída daAção de Possesaórias
(Expropriatória), processo ri.o 231s:01.2007.~0Q4296r9/000000-000, controle ~~o

1285/07, prorrovida por n,"UNlcIPlq DAySTANCIA TURISTICA DE rBI~, PE(\s-
( soa jur\dica .oe direito privado, com endereço nesta' cidade e comarca de Ibiú~a,

~~l~_~_~~-~:~-~-~~~~~-~-C~~~-~-~~~~~:~(:~~;~~Ia~~~~~~:~~~~~~~~-~~~~~~~:
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA coMÁRC$: DE mIÚN
. <; \ <, / \ . .

1-7) REGISTRO~.GERAL·- LIVRO N.o 2
/ ( f/

'. ,=17.950= '13 =OUTUBMATIUCULJ\.N.· . ffiIUNA, DE

IMÓVEL:.-------------------:~------------Jf--(contil)ilação da ficha n," 01)--------------.:.----- ')/ =. inscrita n? CNP/J/MF sob n.? 46634.531/000;'37, contra a proprietárial' KA-
KU'S ASSESSORIA EM COMERCIO EXTE OR LTDA,ná qualificada, foi o(imó-
vel matriculado, transtnitido a titulo dêde opriação I ; . nicípio da Estância
Turística de lbiúna, já qualificado. V~lor, $ 8.294,42 trlinta/É~\oit9' mil, duzentos e
noventa e quatro reais e quarenta ~ jS- entavos), . cluindo oútr' . as. O jS-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI N° 1309
DE 28 DE JUNHO DE 2.007.

Autoriza o Poder Executivo a receber por doação, sob
condições, áreas urbanas, designadas "A ". "B" e "C", abaixo descritas, destinadas: à
abertura de via pública interligando a Rodovia Bunjiro Nakao à Estrada Municipal Julio
Dai Fabbro (IBN-359); à implantação, pela Municipalidade, do Núcleo da Indústria e
Comercio de lbiúna (NlC-Ol) e à construção de uma Escola Municipal de Ensino.

FABIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, no exercício de suas atribuições, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei :-

Artigo 10 - Fica a Prefeitura Municipal da Estância
Turística de lbiúna autorizada a receber por doação e sob as condições abaixo
especificadas, da GRANJA SAlTO LTDA., sem ônus para a doadora, três áreas de
terras a serem destacadas do imóvel de propriedade da mesma, localizado no Bairro
Rio de Una, zona urbana deste município, matriculado sob n." 184 no Livro 2 do
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, a seguir descritas e confrontadas.

I -"ÁREA A", com 15.781,2471m1, destinada à
abertura de via pública interligando a Rodovia Bunjiro Nakao à Estrada
Municipal Julio Dai Fabbro IBN-359, assim descrita: "Partindo do marco locado
junto à cerca que limita a faixa de domínio do D.E.R., da margem esquerda, sentido
capital-interior, da Rodovia Bunjiro Nakao, SP-250, Km. 72,5+22,192m e no limite da
outra propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., objeto da matrícula n.o 16.108, e daí segue
no sentido de quem vai para a Estrada Municipal Julio Dai Fabbro, lBN-359, Km. 1,
confrontando com a área remanescente desta propriedade objeto da matrícula n.o 184 de
propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., pelos seguintes elementos geométricos: curva à
esquerda, de desenvolvimento de 25,43m e raio de 20,00m; reta na distância de 1,00m e
no azimute de 168°58'13"; curva à direita, de desenvolvimento de 17,74m e raio de
20,00m; reta na distância de 69,46m e no azimute de 221°12'56"; curva à esquerda, de
desenvolvimento de 4,87 m e raio de 6,00m; reta na distância de 424,08m e no azimute de
174°45'15"; curva à esquerda, de desenvolvimento de 19,80m e raio de 15,00m; reta na
distância de 55,15m e no azimute de 99°08'30"; curva à direita, de desenvolvimento de
15,49m e raio de 39,00m, confrontando ainda nos primeiros 1l,48m deste
desenvolvimento de curva, com a área remanescente desta matrícula n. o 184, de
propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., e nos 4,01m restantes do mesmo desenvolvimento
de curva, confronta com a propriedade de lSSAO SAlTO; com a qual continua a
confrontar pela reta na distância de 232,84m e no azimute de 123°29'41"; daí, passa a
confrontar com a outra propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., objeto da matrícula n. o
183, pelos seguintes elementos geométricos: curva à esquerda, de desenvolvimento de
27,50m e raio de 76,00m; reta na distância de 103,81m e no azimute de 10)045'33"; curva
à direita, de desenvolvimento de 25,90m e raio de 50,00m; reta na distância de 73,89m e
no azimute de 132°26'32"; curva à esquerda, de desenvolvimento de 19,01m e raio de
9,00m, atingindo a margem direita, sentido cidade-bairro, da Estrada Municipal Julio Dai
Fabbro (IBN-359, Km.I-37,24m), dejlete à direita e segue pela margem desta referida
estrada, na distância de 37,24m no azimute de 190°39'17", até atingir outro ponto, no seu
Km. 1; daí, dejlete à direita e segue confrontando com a área remanescente da
proprietária, GRANJA SAlTO LTDA., matrícula n.o 184, voltando em alinhamento
paralelo ao descrito inicialmente, eqüidistante a 14,00 metros, em direção à Rodovia
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Bunjiro Nakao, SP-250, pelas seguintes retas e curvas que compõem o seu traçado: curva
à esquerda, de desenvolvimento de 8,86m e raio de 9,00m; reta na distância de 93,73m,
no azimute 312°26'32"; curva à esquerda de desenvolvimento de 18,65m e raio de
36,OOm;reta na distância de 103,81m no azimute de 282°45'32"; curva à direita, de
desenvolvimento de 32,56m e raio de 90,00m; reta na distância de 232,84m e azimute de
303°29'41", confrontando pelos primeiros 39,l1m desta reta ainda com a área
remanescente da matrícula n. o 184, de propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., e pelos
193,73m restantes, confronta com outra propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., objeto da
matrícula n. o 189; daí, volta a confrontar com a área remanescente da gleba objeto da
matrícula n. o 184, de propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., conforme os seguintes
elementos geométricos: curva à esquerda, de desenvolvimento de 9,93m e raio de 25,OOm;
reta na distância de 54,76m e no azimute de 279°08'30"; curva à direita de
desenvolvimento de 38,27m e raio de 29,00m; reta na distância de 424,06m e no azimute
de 354°45'15"; curva à direita no desenvolvimento de 16,22 m e no raio de 20,00m; reta
na distância de 64,19m e no azimute de 41°12'56":. curva à esquerda de desenvolvimento
de 29,99m e raio de 12,00m, até atingir um ponto da cerca que delimita a faixa de
domínio do D.E.R., da Rodovia Bunjiro Nakao, SP-250, margem esquerda, no sentido
capital-interior; deflete à direita e segue por esta cerca, na distância de 42,15 m e no
azimute de 70°11'01", atingindo o ponto inicial desta descrição, envolvendo uma área
superficial de 15.781,2471 m1 (quinze mil, setecentos e oitenta e um metros, vinte e
quatro decimetros e setenta e um centimetros quadrados )".

11 -"ÁREA B", com 64.395,6116 m", destinada à
implantação, pela Municipalidade, do Núcleo da Indústria e Comercio de
Ibiúna (NIC-Ol), assim descrita: "Inicia num marco locado junto às divisas desta
gleba com a propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO e JOSÉ
VlEIRA RIBEIRO e num ponto da divisa da ÁREA "A", com 15.781,2471 m', também a
ser destacada da mesma matrícula n.o 184 e destinada à abertura de uma estrada
municipal interligando a Rodovia Bunjiro Nakao à Estrada Municipal Julio Dai Fabro
(IBN-359), ponto este distante 94, 18m da margem esquerda, sentido capital-interior, da
Rodovia Bunjiro Nakao, SP-250, Km. 72.,5+64,342m,e daí, segue confrontando com a
referida ÁREA "A", no sentido horário, através dos seguintes elementos geométricos que
compõem seu traçado: curva à esquerda de desenvolvimento de 16,22m e raio de 20,OOm;
reta de 99,53m, no azimute de 174°45'15", até um ponto; daí, passa a confrontar com a
área remanescente desta matrícula n. o 184, de propriedade da GRANJA SAlTO LTDA.,
através dos seguintes elementos geométricos: curva à esquerda, de desenvolvimento de
22,27m e raio de 10,00m; reta de 61,72m, no azimute de 227°09']4"; reta de 291,68m, no
azimute de 174°45'15"; reta de 47,96m, no azimute de 96°26'33"; curva à esquerda, de
desenvolvimento de 26,62m e raio de 15,00m; atingindo novamente um ponto de divisa da
ÁREA "A", daí, segue divisando com a mesma, através dos seguintes elementos
geométricos: reta com distância de 8,11m e azimute de 174°45'15"; daí, segue em curva à
esquerda de desenvolvimento de 38,27m e raio de 29,OOme segue novamente confrontando
com a área remanescente desta matrícula n.o 184, pelas seguintes distâncias e azimutes:
60,62m - 277°22'51"; 63,10m - 204°28'36"; 188,34m - 276°26'33"; até atingir umponto da
divisa da propriedade de HUGO VlEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO e JOSÉ
VIElRA RIBEIRO; deflete à direita e segue por cerca, confrontando com os mesmos, nas
distâncias e azimutes de: 20,94m-39°50'20"; 91,38m-2°58'30"; 63,44m-347°32'50";
18,01m-350036'20"; 20,60m-358°16'20"; 88,44m-02°50'50"; 22,70m-6°05'10"; 20,68m-
16°35'00"; 21,85m-25°38'50"; J3,90m-33°50'OO"; 76,93m-39°53'30; 19, 75m-33°45 '00";
20,17m-38°37'OO";19,83m-48°25'10"; 22, 19m-51°48'50"; 32,40m-38°10'20" atingindo o
ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo a área superficial de 64.395,6116
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m? (sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e cinco metros, sessenta e um declmetros e
dezessels centímetros quadrados).

m "ÁREA C", com 2.000,OOm1, destinada à
construção de uma Escola Municipal de Ensino, assim descrita : "Inicia num
ponto da divisa da propriedade da GRANJA SAlTO LTDA., objeto da matrícula n. o 184, do
Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca (ÁREA "A ''), locado junto à margem direita, sentido
cidade-bairro, da Estrada Municipal Julio Dai Fabbro, IBN-359, Km.1, e daí, segue pela
referida margem, no sentido indicado, através dos seguintes elementos: reta no azimute
188°49'23" e distância de 32,27m; reta no azimute de 187°21'11" e na distância de
19,13m; dejlete à direita e segue confrontando com a área remanescente desta matrícula
n. o 184, de propriedade da GRANJA SAlTO LTDA. em reta no azimute 276°34']3" e na
distância de 30,00m; dejlete à direita e segue ainda confrontando com a mesma área
remanescente desta matrícula n. o 184, através dos seguintes elementos: reta no azimute de
7°23'05" e na distância de 20,31m; reta no azimute 8°49'23" e na distância de 57,04m;
dejlete à direita e segue ainda confrontando com a área remanescente de propriedade da
GRANJA SAlTO LTDA., matrícula n. o 184, (ÁREA "A '') em reta no azimute 132°26'32 e
na distância de 31,20m e finalmente, por curva à direita de desenvolvimento de 8,86m e
raio de 9,00m, atingindo o ponto inicial da descrição deste perímetro, envolvendo a área
superficial de 2.000,00 m2 (dois mil metros quadrados).

Artigo 2° - As transmissões dessas áreas à
Municipalidade, serão feitas sob as seguintes condições:

a - de serem as mesmas consideradas como
adiantamento de áreas públicas;

b - de serem essas áreas abatidas, automaticamente,
do percentual de áreas públicas exigido pela legislação municipal, por ocasião da
aprovação de futuros parcelamentos do solo que eventualmente vierem a ser
implantados pelos proprietários ou seus sucessores, no remanescente do imóvel; e

c - de terem as áreas as destinações especificadas no
Artigo 1°, correndo por conta da Municipalidade, as despesas decorrentes com a
urbanizaçãodaquela que se destina a abertura de estrada.

Parágrafo Único - Da escritura de doação e do
respectivo registro deverão constar, obrigatoriamente, todas as cláusulas e
condições estabelecidas nesta lei.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentária própria consignada no
orçamento e suplementada, se necessário.

Artigo 4° - Os adiantamentos de áreas públicas,
conforme disciplinados no Artigo 2°, não afastam o cumprimento, pela doadora, das
disposições da Lei Municipal n." 475/98, que disciplina o parcelamento do solo
urbano, devendo haver complementação de áreas públicas para atendimento de fins
específicos, se necessário for.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 25 DE JUNHO DE 2.007

Artigo 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura
e afixada no local de costume em 28 de junho de 2007.

BENEDITO ATUI
Secretário da Administração
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PREFEITURA DA ESTi\.NCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Autos n° 12.847/2015

Interessado: Secretaria de Indústria e Comércio

Secretário: Luiz Noberto da Silva

Empresa: BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA.

PARECER JURíDICO - DOAÇÃO DA ÁREA PÚBLICA - LEi

MUNICIPAL - PÓLO INDUSTRIAL.

A documentação fui enviada para ernissào ele um parecer

jurídico no sentido de apontar uma solução em relação aos fatos discutidos

nos autos deste processo administrativo.

A questão abordada é sobre a possibilidade da doação de uma

área pública por intermédio de uma lei municipal com o nítido cal áter de

concretizar a instalação de um pólo industrial no Bairro cio Rio de Una, lbiúna,

São Paulo, e consequentemente realizar as obras de infraestrutura.

Certamente a questão deverá ser analisada em todos os seus

aspectos para que ocorra uma conclusão lógica no sentido de que o unpasse

seja finalizado, de modo que passamos a tecer nossos comentários sobre o

assunto.

I - Resumo dos autos

o pedido teve inicio em 23 de setembro de 2015 recebendo o

número 12.847/2015/2015 e até o momento possui 01 (um) volume, com um

total de 29 páginas, excluindo-se este parecer.

AVENIDA CAPITAO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE
l.stado de Silo l'aulo

GABINETT - PRI rrllTJRA

,
BIUNA

A empresa interessada juntou toda a documentação, a qual

necessariamente deverá ser analisada pelo Conselho de Desenvolvimento

Econômico conforme o Decreto n° 2070 de 06 de julho de 2015, no sentido de

verificar se foram preenchidos os requisitos do artigo 27 da Lei n° 8.666/93,

bem como a análise minuciosa da situação financeira e econômica ela

pretendente.

Insta salientar que foi apresentado o mapa da possível área que

será objeto da doação, a qual também deverá ser enviada ao Setor de Obras e

do Meio Ambiente, para emitirem o seu parecer a respeito das exigências que

deverão ser cumpridas pela empresa.

Além dos atos a serem realizados a Administração Publica

deverá respeitar os requisitos da Lei Municipal na 1856/2013, mas, sem prejuízo

do quanto exposto iniciaremos a emissão do parecer jurídico.

11 - Dos procedimentos necessários para a realização da

doação.

Considerando que hodiernamente a partir da política de

privatização desenvolvida nos últimos anos, grande parte da prestação dos

serviços e bens públicos devem ser aproveitados na sua integralidade.

Considerando que o Município de Ibiúna, está diante de uma

realidade que exige poder de organização, de modo que a vida em sociedade

não seja tomada pelo caos, mas sim caracterizada pelo bem-estar de todos.

AVENIDA CAPITAO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000
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Considerando que tendência da utilização dos espaços públicos,
em razão das necessidades sociais exige dos entes públicos atenção e ação,

tanto no que diz respeito à implantação da infra-estrutura, no processo de

planejamento municipal, e a devida e esperada possibilidade de emprego para

a população.

Considerando que a partir da promulgada da Constituição de

1998, instituiu-se um regramento orçamentário, havendo a vinculaçáo ao que

dispõe o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária

anual.

Considerando que o Município é obrigado a respeitar os ditames

legais destas imposições fixadas pela Constituição Federal, conforme ensina

Hely Lopes Meirelles' ao afirmar que "[ ...] permanecem em vigor as regras da

Lei 4.320/1964, de conteúdo e abrangência não alcançados pelo diploma legal,

que com ele não conflitem, nem com as disposições constitucionais vigentes.

A Lei de Responsabilidade Fiscal fixa limites para despesas com pessoal, para

a dívida pública, e ainda determina a especificação de metas que deverão ser

apresentadas e aprovadas pelo Poder Legislativo competente". (grifamos)

Considerando que o Município tem uma arrecadação para o ano

de 2015 estimada em R$ 180 milhões de reais, sendo que devem ser aplicados

necessariamente 25% educação (R$ 45 milhões), 1')% saúde (r~$ 27 milhões), e a

folha de pagamento compromete algo em torno 4O/" (1\$ 72 milhões), restaria

para o Município aplicar nas demais áreas algo em torno de R$ 36 milhões.

, I )irellll municipul hra-ilcu». 17 l'tI
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Considerando que estão contidas em outros serviços a coleta de

lixo, transporte público, manutenção das vias públicas, segurança pública,

cemitérios, iluminação pública, pagamento de precatórios, dentre outros

serviços essenciais para a população.

Considerando que a Municipalidade se socorre necessariamente

de aportes financeiros do Governo Estadual e ela União, através da assinatura

de convênios, e repasses do Fundo de Participação dos Municípios, Fundeb,

dentre outros, para conseguir realizar os serviços essenciais para a população.

Considerando que os serviços são realizados dentro das

possibilidades existentes, tendo como parâmetros o plano plurianual, lei de

diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual.

Considerando que o administrador utiliza-se cJo poder

discricionário, ou seja, deve observar a oportunicJade e a conveniência para

decidir sobre o restante do orçamento público.

Considerando que "[ ...] é curial que se deve conferir ao

administrador público a opção de escolha da adequada providência para cada

caso concreto, já que, sob o influxo cJas mais variadas atividades

administrativas, é ele que terá melhores condições de aferir a medida idônea

ao atendimento do escopo legal"'.

!\ fa/l':IllI;1 puhhca cruju.,«: X. c'eI Silo l'uulo: IlldkllC;1. ~(II(1. p ")11
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Considerando que o Administrador Público, respeitando o

princípio da legalidade, deve sopesar quais SJO as prevalências ' para a

execução dos serviços mais essenciais para a população,

Considerando que outros serviços demandam um interesse

público maior e que sempre cresceram, é inevitável a intervenção estatal para

organizar o fornecimento de tais serviços à população, de modo que os

mesmos sejam disponibilizados com segurança, de acordo com a rnfr a

estrutura municipal, evitando as constantes intervenções na vida normal do

cidadão,

Considerando que o Município é o executor de vários dos

serviços, os quais atingem uma gama cada vez maior de cidadãos, é necessáno

que o Município de Ibiúna, oriente tanto no que concerne à adoção de

medidas tendentes a normatizar e regular os seus serviços sob pena de

prejudicar a vida urbana lem ruveis satisfatórios), disponibilizar o bem-estar ela

população, e ainda, arrecadar receitas alternativas,

Considerando que os bens públicos são todos os bens que

pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público, bem como os que, embora

não pertencentes a tais pessoas, estejam afetados à prestação de um serviço

público,
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Considerando que o conjunto destes bens públicos incluem

tanto bens imóveis como móveis.

Considerando o fixado no Código Civil, ao dispor os seguintes

termos no art. 98. "S50 públicos os bens do domínio nacional pertencentes JS

pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares,

seja qual for a pessoa a que pertencerem".

Considerando que a Prefeitura do Município de lbiúna, possui

um imóvel localizado no bairro do Rio de Una, há muito tempo sem nenhuma

utilização e por conseqüência lógica, sem condições de uso, e verificando que

o Municipio não tem condicões de implantar às suas expensas a instalação do

pólo industrial sem prejudicar o já diminuto orçamento.

Considerando que o Município de Ibiúna, conforme os artigos 18

e 30 inciso VIII da Constituição Federal, tem a autonomia político-

administrativa para promover ° adequado ordenamento territorial, mediante

o planejamento e controle do uso, do parcelarnento e da ocupação do solo

urbano.

Considerando a disposição do artigo 99 inciso I, e artigo 100 §§ 1°

e 2°, ambos da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Considerando que o Município de lbtúna, deve por razões de

ordem pública e de interesse social da população regulamentar a utilização de

um bem público, com objetivos claros de beneficros para a população.

AVENIDA CAPITAO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000
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Considerando que a Prefeitura do Município de lbiuna, não

utiliza o referido imóvel, pois, não tem condições financeiras e econômicas de

realizar melhorais no referido local, sem desrespeitar a Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Considerando a disposição contida no inciso XXI do artigo 31' da

Constituição Federal.

Considerando que a Municipalidade de acordo com o artigo 17,

inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/1993, pode inclusive realizar a doação elos

seus bens, consubstanciada no artigo 98 e seguintes da Lei Orgânica do

Município.

Considerando que a l\I\unicipalidade tem a faculdade de doar os

seus bens, no caso de interesse público, conforme o artigo 17, § 4° da Lei

8.666/93·

Considerando a existência no Supremo Tribunal Federal - STr da

ADln 927-3/SP, que, em medida liminar, suspendeu a eficácia do termo

"permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração

Pública", contido no art. 17, 11, da Lei n° 8.666/1993, possibilitando a

Administração Pública efetuar doação de imóveis a particulares.

Considerando que há dispensa de licitação para doação contida

no art. 17, § 4°, da Lei n° 8.666/1993, quando se tratar de doação com encargo,

hipótese em que deverá constar, no instrumento convocatório, os encargos, o

prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do

ato.
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Considerando que o Município visa obter urna gama enorme de

vantagens no tocante ao emprego ela população, e por consequência lógica,

trazer um melhor conforto para os cidadãos no tocante as áreas da saúde,

esporte, bem estar social, e respeito à dignidade da pessoa humana.

Considerando que estas são as diretrizes expostas e os

fundamentos que toda a Administração Pública deve buscar, conforme está

expresso no artigo 1° inciso 111,artigo 3° e seus incisos, artigo 6", éll·tigo 37,

artigo 170 e seguintes, todos da Constituição Federal, atingindo assim os

objetivos e as premissas da Carta Magna.

Considerando que a empresa preenche todos os requisitos da

Lei n° 8.666/93, e demonstre uma capacidade financeira e econômica para

cumprir as obrigações impostas pela Administração Pública.

Considerando que ternos a necessidade de implantação de um

pólo industrial para oferecer uma condição de emprego digna para os

estudantes e para a população do Municipio de Ibiúna.

Considerando que a Administração Pública necessita de

autorização legislativa para realizar o respectivo ato administrativo, conforme

o artigo 1r § 4° da Lei n° 8.666/93, passamos a conclusão.
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111 - Da conclusão

Para concluirmos entendemos que há condições para realizar a

doação da área municipal, desde que inicialmente haja:

a) a ciência e autorização do Ilustre Prefeito, bem corno o

envio deste processo administrativo acompanhado da documentação anexa:

b) a análise de toda a documentação pelo Conselho de

Desenvolvimento Econômico conforme o Decreto n° 2070 de 06 de julho de

2015, no sentido de verificar se foram preenchidos os requisitos do artigo 27

da Lei n° 8.666/93, bem como seja realizada uma rnmuciosa veriftcacào da

situação financeira e econômica da pretendente, mediante um parecer

conclusivo do respectivo conselho;

c) o apontamento da área a ser eloada, e com a devida

ciência e autorização do Prefeito, bem como deverá ser enviada ao Setor ele

Obras e do Meio Ambiente, pare' emitirem o seu parecer a respeito elas

exigências que deverão ser cumpridas pela empresa;

d) além dos atos a serem realizados pela Administração

Pública, deverá respeitar os requisitos da Lei Municipal n° 1856/2013;

e) por fim, tendo em vista que outras empresas podem

estar interessadas, e respeitando os princípios da legalidade, publicidade,
:\,-

isonomia e impessoalidade, entendemos que deverá ser respeitado o prazo ;:
-. ~ ,'~

final do chamamento publico, ou seja, que o processo tenha o seu andamento ~ ~~:f.
~.ç,~~'~

.~.:§b~f!~\§l
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a partir da data de 26 de outubro de 2015, quando então teremos a

informação sobre quais empresas tem o interesse em se instalarem no

município.

Estas foram as minhas considerações a respeito do assunto, de

modo que envio o parecer, restando o acolhimento e decisão do Secretário de

Indústria e Comércio, Secretário de NegÓCIOs Jurídicos e ao Chefe do

Executivo.

Por economia processual, enviamos uma minuta do projeto de

lei.

[blúna, ~4 de outubro ~e 2015·

'\ \ ~

César Augusto de Oliveira

Procurador do Município

O. A. B. n" 224.415
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PROJETO DE LEI W DE

DE DE 2015

"Dispõe sobre a desafetação de bem de uso
comum do povo e autorização para o Poder
Executivo realizar eloação com encargos do
imóvel de propriedade deste Município à empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX, e dá providências
correlatas. "

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito MUíllcipal di)

Estância Turística de lburna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica desafetada da categoria de bens ele uso comum do povo e
incorporada nos bens dominicais a área descrita no parágrafo único do artigo
2° desta Lei.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação com encargos
do imóvel de propriedade da rnurucipalidade em favor (ia empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, que atua no ramo de
XXXXXXXXXXXXXXXX, para implantação de suas instalações empresariais nos
termos da Lei n° 1856 ele 30 de abril ele 2013, conforme processo
administrativo n° XXXXXXX, um terreno de XXXXXXX rnz.

Parágrafo Único - O imóvel objeto desta doação constitui em área, conforme
descrito, XXXXXXXXXXXXXX}.xxxx.

Art. 3° - A referida doação será efetivada observados os encargos relacionados
e descritos no art.5° da Lei n° 1856 de 30 de abril de 2013, que estabelece
diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do
Município.
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Art.q" - Além dos encargos mencionados no artigo anterior, a empresa deverá:

§ 1()- Instalar-se no Município no prazo máximo de 02 (dois) anos.

§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15 (quinze) anos.

Art.so - Serão de responsabilidade do donatário, as despesas de escrituração e
registro do imóvel descrito no art.z" desta Lei, bem como as despesas de
manutenção, taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e suas
benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas e impostos
municipais, conforme Lei n° 1856 de 30 de abril de 2013.

§ 2° - Na Escritura Pública constará cláusula de inalienabilic.lade do terreno
doado, podendo somente ser alienado depois de decorridos 15 (quinze) anos
de sua ocupação.

Art. 6° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei, poderá a empresa
beneficiada hipotecar ou dar em garantia a instituições bancárias, o terreno
recebido em doação, para fins de levantamento de empréstimos para
aplicação em construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.

Art. 7° - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas no art.j" desta Lei,
a área publica objeto da doação voltará a integrar automaticamente o
patrimônio público municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida
junto a Escritura Pública.

Art. 8° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Fabio Bello de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Silo Paulo \

DECRETO NI 2070.
DE 06 DE JULHO DE 2013.

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico."

FÁBIO BELlO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. li -Fica "€fiado o Conselho Municipal de Desenvolvrmento Econômico,
compostos dos seguintes membros:

Representante da S~cr\ta~la de Indústria e Comércio
Luiz Norberto da Silva - RGnº 13.814.319-5

Representante da Secretaria de Finanças
César Ossamu Anno - RGn2 4.732.546

Representantes da Secretaria de Nelóclos Juridlcos
Otávio Augusto suenc Tedokon - OAB SP296.600

Representante do Poder Leglslativo
Odir Vieira Bastos - RG nQ 22.572.054-1

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEITO MUNIClP".· '-IU1~.u",NCIA TURrSTlCA DE IBIÚNA,
AOS 06 DIAS DO M~S DE JULHO DE 2015.

Publicado e Registrado na Secretaria da Administração e afixado no local de
costume em 06 de Julho de 2015.

~ .. /

REN! APARECIDO DA SILVA
Secretário de Administração
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Atores da novel a Carrossel se apresent
em Ibi úna no O a das crianças

1\ Prefeitura da Estância Tu- r---------------------------------
nstrca de lbruna por meio das
secretarias de Esportes e Lazer
e Cultura e TUrismo, vai realizar
evento na Praça da Matriz em co-
mornoraçáo ao Dia das Crianças
(12/10)

A atração principal sera o show
JOS atores da novela Carrossel,
~Jlcholas Torres (Jaime) e GUI-
Ihe~ Seta (Davi). que começa
é' 30

r,;;, atividades do Dia das Crian-
ças rrucrarn às 9h Cama elastrca.
pula-pula tobogã futebol de sa-
t'50, piscma de bclinha fotos e
palhaços serão os outros atrati-
vos da festa Participei

Obras de melhorias
são concluídas em

quatro escolas
Pag 16

óIJ !F.il
I \1.1\. "vlmr\l (;1,1I1lkIl)llIllld da,c,cul,I,UiI:lldllld'lld" 'C:I'II,"hdc 11l(lIl1'l'ld'

Inscrições para \.ést ibul inho
Becapartirdodia6/10

Póg 02
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Prefeitura da Estânc:iaTurística de lbiúna-----

COMUNICADO
CHAMAMENTO,

POlO EMPRESARIAL
o Prefeito Municipal de Ibiúna, no uso de suas atribuições le-
gais, em especial ao art. 34 inc. 1° da Lei 8.666/93, faz saber que
está aberto o chamamento público para o cadastro das empre-
sas ínteressadas em instalar suas atividades no Pólo Empresa-
rial que esta sendo implantado. Maiores informações compa-
recer no prazo de 20(vinte) dias, com irucro em 05 de Outubro
de 2015. diretamente na Secretaria de Industria e Comércio do
Município de Ibiuna, localizado na Rua Dr. Gabriel Monteiro da
Silva, 70 - Centro - Ibiúna/SP, as terças, quartas e quintas das
9h às 12h, devendo necessariamente ser oferecidos os docu-
mentos constantes no artigo 27 da Lei 8.666/93.

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
,
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CONSELHO TUTEL
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

Ficha Cadastra I - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício: 2015]

(Página: 1 I 1)

Usuário: isabel
Data: 09/11/2015 16:04

Sistema CECAM
Exercicio: 2015IBIUNA

Usuário: isabel

Imovel: 35785 Inscrição Imóvel 40.99991.99.16.6163.00.000
Inscrição Anterior:

Endereço 101701 - ESTR - DO PROGRESSO
Andar : Apto
Bairro RIO DE UNA
Quadra/Lote (Fiscal) :. /
Loteamento : 103 - BO RIO DE UNA
Zoneamento: /
N° Total Sub-Lotes: °

CEP 18150-000
Quadra/Lote (Loteamento) /

Proprietário : 11 - PREFEITURA DA ESTANC.TURISTICA DE IBIUNA
CNPJ/CPF 46634531000137 RG
Endereço RUA PREFEITURA
Andar : Apto
Bairro CENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA
Email:
Compromissário(s) :

CEP 18150-000

Co~oprietário(s) :
Co ,mpromissário(s)
End. Entrega : RUA - PREFEITURA
Andar : Apto
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA

CEP : 18150-000

Dados do Terreno
Area Terreno
Fração Area Comum Terreno:
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente VVT
Fração Ideal
Fator Caract. Terreno
Fator Gleba
Fator Testada
Zona
Setor

Dados da Edificação Principal
Area Construida 0,00
Fração Area Comum Constr.: 0,00
Valor M2 Construido 0,00

0,00
0,00

°0,00
0,00

64.395,61
0,00
7,79
110.612,02
0,00
0,00
1,00
0,49
0,45
1
1 - SETOR 1

Valor Venal Edific.
Coeficiente VVE
Ano Construção
Area Total Construida
Fator Obsolescencia
Categoria
Edificação Secundaria
Classe
Pontuação
Fator Caract. Construção 0,00

Tipo Construção
Tipo Cobrança 4 - Isento de IPTU/TAXAS
In .mações Adicionais
Testada Principal 85,00
Testada 2 0,00
Testada 3 0,00
Testada 4 0,00
Testada 5 0,00
Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número
Matricula : 17.950

Zona1
Zona2
Zona3
Zona4
Zona5

1,00

Cartório

TAXAS COBRADAS
Taxa de Expediente -> 0,00
A1íquota 1,50 Valor Imposto/Taxa 1. 662, 17
Valor Venal Imovel 110.612,02 Imposto Parcelas 0,00
Valor Imposto 1.659,18 Parcela Única 0,00
Valor Taxas 2,99 Taxas Parcelas 0,00
Área Excedente 0,00 Valor Venal Exced. 0,00
Área Remanescente 0,00 Valor Venal Reman. 0,00
Area Dependencias 0,00 Valor Venal Depen. 0,00

Nr.
GLEBA B

Nr.
Complemento

Telefone :

Nr.
Complemento :



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

CONSULTOR IA JURÍDICA

A
I1ma. Sra.
Secretária Municipal de Obras

É o presente para solicitar a V. Sa. que se digne a manifestar-se acerca
da viabilidade técnica para instalação de um polo industrial no Bairro Sorocamirim, em
conformidade com os documentos anexados a este expediente administrativo.

Jbiúna, 16 de outubro de 2015... - -,
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OtávioÃ.7gtÍst~~nuenoTedokon
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos



I
, L '- _,~

'- -\,..

t.•.. -
r ~..

....•. "',
Vt , .~ .-V_

"t .•.

I

L

Arq. P'fiscilalRo~si-F~mer
CAU A95855-7

I,

l

l~

Cyntitl CrlsfinaM. FranQ
Engenheira Ambiental
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Ibiúna, 04 de novembro de 2015

PARECERDO ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

Interessado: Secretaria de Obras
Assunto: Análise de viabilidade para instalação de indústria
local: Bairro Rio de Una, Gleba 2, Matrícula na 17.950
Ref.: Processo Administrativo na 12.847/2015

Em atendimento ao despacho da Secretaria de Obras, esta Secretaria se
manifesta com relação a viabilidade c.e instalação de uma indústria em imóvel de
propriedade do município (matrícula na 17.950), da lei na 1309/2007 de 28 de
junho de 2007, do Artigo 10 item 11 denominada "Área B" que especifica área
destinada a implantação, pela Municipalidade do Núcleo de Indústria e Comércio
de Ibiúna (NIC-01) para o qual foi formalizado nos autos o interesse da
Administração na doação, com encargos, à empresa Blister Embale Comércio de
Embalagem Uda, CNPJna07.589.497/0001-74.

Na ocasião, foram apresentados o Memorial Descritivo e Planta
Topográfica Planialtimétrica oficial do imóvel com respectiva gleba de interesse.

Em vistoria realizada "in loco" no dia 04 de novembro de 2015 (quarta-
feira), constatou-se que a área possui 6.000 m2 (seis mil metros quadrados), e
esta coberta parcialmente por vegetação invasoras como capim - braquiária
(Brachiaria sp), capim - gordura (Melinis minutiflora), mamona (Ricinus

communis) e uma significativa incidência de exemplares de frutíferas exóticas
como a bananeira (Musa sp) e há predominância de cobertura de vegetação
nativa do bioma da Mata Atlântica em estágio médio/avançado de regeneração.

Mediante análise de carta topográfica e verificação em campo, certificou-
se que na referida gleba, não há evidencias de corpo d'água no interior do
imóvel.

Apesar de estar localizada em Zona de Urbanização em Consolidação 1,
conforme Plano Diretor ( lei Municipal n° 1236/2006), para qualquer intervenção
sobre a vegetação nativa (se houver), será necessária a obtenção de licença junto

1



•
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Estado de São Paulo

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB)visando a supressão
autorizada da vegetação nativa, nos termos da legislação e normas em vigor.
Destacam-se as Leis Federais n° 11.428/2006 e n° 12.651/2012;

Também junto à CETESB,a indústria interessada deverá obter a Licença
Prévia, de Instalação e de Operação, visando a instalação das construções,
equipamentos e todos os sistemas exigidos para o controle da poluição, incluindo
o tratamento de efluentes e lançamento, para a posterior aprovação da operação
das atividades pretendidas.

Caso seja lançado efluente tratado em corpo d'água, será necessana a
obtenção de outorga específica junto ao Departamento de Águas e Energia
Elétrica (DAEE).

O empreendimento esteja dotado de todos os sistemas necessários aos
efetivos controles de poluição ambiental, respeitadas as legislações e normas
vigentes, assim como outras exigências que se fizerem necessárias.

A atividade não perturbe ou cause incômodos à vizinhança, principalmente
com relação as questões de eventuais ruídos, de possíveis odores, de possível
vibração ou outros aspectos prejudiciais à população do entorno imediato.

Ademais, considera-se fundamental que seja avaliada junto a Secretaria de
Obras da Prefeitura se há condicionantes que impliquem em demais limitações
administrativas imputadas ao imóvel e a atividade pretendida.

Diante do exposto, somente haverá viabilidade ambiental para a instalação
da indústria, se foram admitidos e cumpridos pela empresa interessada os
seguintes encargos sem prejuízo ao que já foi mencionado no presente parecer.

Segue:

• Praticar todos os atos necessários para o licenciamento ambiental do
empreendimento junto à CETESBvisando tanto a supressão da vegetação
como a implantação e operação da atividade no local, incluindo: estudos
ambientais diversos; planta Planialtimétrica; projetos de implantação
respeitando as áreas de preservação permanente; execução de

2



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

compensação ambienta I e mitigação de impactos sobre a fauna;
averbação de áreas verdes e demais exigências;

• Praticar todos os atos necessários para a obtenção de outorga junto ao
DAEE, incluindo relatórios de análise de eficiência, dentre outras
exigências (se aplicável);

• Nesse sentido, requer-se a inclusão de tais encargos ao texto jurídico do
projeto de lei, de modo que se faça cumprir a função socioambiental da
propriedade.

Nesse sentido, declaro ser de fundamental relevância que a
Secretaria de Obras junte ao presente processo uma planta oficial do
imóvel pertencente ao município, assim como uma cópia de uma eventual
documentação, oriunda desta municipalidade, a qual permitiu a
inauguração da matrícula n° 17.950, denominada Gleba 2.

Para finalizar, considero pertinente que a empresa a ser beneficiada
apresente um projeto, ainda que básico, de implantação da unidade
industrial no imóvel, reforçando o seu interesse pelo mesmo.

Atenciosamente,

/~ ~A./
\ _/A:-.-? /~' ~k':r-

José BeneditÓ Aparecido Soares
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

(
Resp.Técnica: CyQJjaCristina Moraes Fraga

Engenheira Arnbiental

{-Àí './ \

Diretora da Divisão de Fiscalização e Proteção ao Meio Ambiente
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PREFElTURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
CNPJ 46.634.531/0001-37
ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

Ibiúna 06 de novembro de 2015

A/C Otavio Augusto Bueno Tekodon
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos.

Retorno o presente PA 12847/2015 para vossas considerações.

Sem mais

Secretaria de Obras
Assessoria de t'l,lanejamento

Sandra Hsrumi Halida
arquit'ta ur61,"ist~
CAU 1\36021-0
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PREFEITlTRA DAESTANC.IA TURISTICA DE mIUNA

ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 051/2015

Tendo sido deferido em 09/11/2015 a Certidão de Uso e Ocupação do Solo, através
do processo 12.847/2015, protocolado em 23/09/2015, a requerimento da empresa
Blister Embale Comércio de Embalagem Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.589.497/0001-74, com sede na Rodovia Bunjiro Nakao, n'' 5000 - Cotia/SP, que
vendo os autos do processo acima citado ao imóvel localizado na Rodovia Bunjiro
Nakao, KM 72,5 + 64,342, Bairro Rio de Una, Gleba 2, com área de 6.000,00m2, neste
Município, objeto da Matrícula n" 17.950; A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
fixa as condições de Viabilidade para a Fabricação de Artefatos de Material
Plástico (Polietileno, PVC e Semelhantes).

A) A área de terreno acima descrita, esta localizada na Zona de Urbanização em
Consolidação 1, conforme dispõe a Lei Municipal n01236, de 13/12/2006;

B) Está localizado na região atendida por rede de água pública;
C) Não está localizado em região atendida por rede de esgoto público;
O) Está localizada na região atendida por rede de energia elétrica;

E) Não está localizada em terrenos com declividade igualou superior a 30%;

F) Não foi utilizada para depósito de lixo;

G) Não está localizada na Bacia de Drenagem do manancial de abastecimento de
água da cidade;

H) Dessa forma, frente à legislação vigente é considerado viável desde que:
Observadas as Legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes do
caso.

A expedição da presente certidão não implica no reconhecimento do direito de
propriedade do imóvel por parte da Prefeitura e a sua validade é de 06 (seis) meses.

Nada mais para constar, elabore! a presente certidão, dando fé do que fiz e assino.
Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Ibiúna, aos 09 dias do mês de
novembro de 2015.

. -
Secr. Obras

xrq. Pr1sclla Roasl Ferrar
Secrt" .••.;~ de Obras

Secr, Des. Urbano



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA' DE mIÚNA

ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 051/2015

Tendo sido deferido em 09/11/2015 a Certidão de Uso e Ocupação do Solo, através
do processo 12.847/2015, protocolado em 23/09/2015, a requerimento da empresa
Blister Embale Comércio de Embalagem Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.589.497/0001-74, com sede na Rodovia Bunjiro Nakao, n? 5000 - Cotia/SP, que
vendo os autos do processo acima citado ao imóvel localizado na Rodovia Bunjiro
Nakao, KM 72,5 + 64,342, Bairro Rio de Una, Gleba 2, com área de 6.000,00m2, neste
Município, objeto da Matrícula n? 17.950; A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
fixa as condições de Viabilidade para a Fabricação de Artefatos de Material
Plástico (Polietileno, PVC e Semelhantes).

A) A área de terreno acima descrita, esta localizada na Zona de Urbanização em
Consolidação 1, conforme dispõe a Lei Municipal n01236, de 13/12/2006;

B) Está localizado na região atendida por rede de água pública;

C) Não está localizado em região atendida por rede de esgoto público;

D) Está localizada na região atendida por rede de energia elétrica;
E) Não está localizada em terrenos com declividade igualou superior a 30%;
F) Não foi utilizada para depósito de lixo;

G) Não está localizada na Bacia de Drenagem do manancial de abastecimento de
água da cidade;

H) Dessa forma, frente à legislação vigente é considerado viável desde que:
Observadas as Legislações Municipais, Estaduais e Federais pertinentes do
caso ..

A expedição da presente certidão não implica no reconhecimento do direito de
propriedade do imóvel por parte da Prefei.ura e a sua validade é de 06 (seis) meses.
Nada mais para constar, elaborei a presente certidão, dando fé do que fiz e assino.
Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Ibiúna, aos 09 dias do mês de
novembro de 2015.

Secr. Obras Secr. Des. Urbano
Arq. Prtscila Rossl Ferrar

Sal" . .!'" ria ()hras

......:"--'1) :\ ,



"PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA
ESTADO DE SÃO PAULO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

PROTOCOLO DE RETIRADA

PROCESSO: 12.847/2015 - CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO N°
051/2015. I

RG/CPF:

NOME:

DATA:

ASS:

08S.:



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

DECRETO Nº 2070.
DE 06 DE JULHO DE 2013.

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de lblúna, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico,
compostos dos seguintes membros:

-:
Representante da Secretaria de Indústria e comércte ·1
Luiz Norberto da Silva - RGnº 13.814.319-5 '- ,F

Representantes da Secretaria de Negócios Jurídl
Otávio Augusto Bueno Tedokon - OAB SP296.600

Representante da Secretaria de Finanças
César Ossamu Anno - RGnº 4.732.546

Representante do Poder Legislativo
Odir Vieira Bastos - RGnº 22.572.054-1

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA,

AOS 06 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2015.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria da Administração e afixado no local de
costume em 06 de Julho de 2015.

RENÊ APARECIDO DA SILVA
Secretário de Administração



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoe1 de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 18150000

Ofício SIC 193/15 Ibiúna, 16 de Novembro de 2015

A Secretaria Geral da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna

Vimos através desta, solicitar à V.sas., a especial gentileza de
juntar os documentos abaixo relacionados nos respectivos processos para que a
documentação dos projetos de lei estejam completas.

Juntar nos Processos: ~ff\to.
• 044/2015

" (A ç,• 045/2015
046/2015

I.•
• 047/2015
• 048/2015

Documentos a serem anexados
• 5 Mensagens do Projeto de Lei ratificadas, sendo 1 (uma) correspondente a cada

projeto.
• 5 Projetos de Lei ratificadas, sendo 1 (uma) correspondente a cada projeto.

• 5 cópias da Certidão do Chamamento Público
• 5 cópias Lei 1856
• Avaliação dos Respectivos Imóveis sendo 1 (uma) correspondente ao terreno da

matrícula 21.705 e outra avaliação que contempla as 4 (quatro) glebas no terreno
correspondente a matrícula 17.950.

Certos de sua atenção, agradeço desde já colocamo-me a sua
inteira disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

ai da Estêncla
e Iblúna 1/

/JLJ...;;l:;.;.U:...:,º-_~,---- -lo,· aG UJ
istratlva



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

lbiúna, 09 de novembro de 20 .
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 047/2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-Io, bem como a todos os respeitados
representantes do povo dessa Casa de Leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar a V. Excias. O Projeto
de Lei nº 047/2015 que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo realizar doação
com encargos do imóvel de propriedade deste Município à empresa BUSTER EMBALE
COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA e dá provídências-correlatas."

Este projeto de Lei é de suma importância, pois representa um
impulso real na economia do nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo, trazendo na esteira o
desenvolvimento econômico e social.

A empresa ora contemplada com a doação apresenta os
documentos necessários. No entanto se a mesma não cumprir com os prazos e demais
encargos estabelecidos, o terreno objeto da doação retornará (cláusula de reversão) ao
patrimônio público municipal.

No entanto, fazemos notar que isso não ocorra, para o bem de
nosso povo.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado
e votado dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § 1º do art. 45, dada a
relevância do tema e maior celeridade no andamento da implementação da empresa.--

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a
propor o presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres
Vereadores dessa Câmara Municipal.

iúna, antecipo os meus
otestos de elevada estima e

Sem mais em nome do po o
agradecimentos à atenção dispensada a este, renova
distinta consideração.

Prefeito Municipal
AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.
0.0. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

r~/toj~
PROJETODE LEI Nº 04V
DE 09 DE NOVEMBRt> DE2015.

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste Município à empresa BUSTER
EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA e dá providências correlatas."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação com
rgos do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da empresa BLlSTEREMBALE

COM CIO DE EMBALAGEM LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 07.589.497/0001-74, que atua no ramo de fabricação de
artefatos de material plástico (polietileno, PVC e semelhantes), para implantação de suas
instalações empresariais nos termos da Lei nº 1.856 de 30 de Abril de 2013, conforme processo
administrativo nº 12847/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - Um terreno com área de 6.000,00 m2 conforme
descrição na Matrícula nº 17.950 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ibiúna e fixa
cadastral analítica do IPTU nº 40.99991.99.16.6163.00.000, conforme Anexo I e 11 que
acompanha a presente normativa.

Art.2º - A referida doação será efetivada observados os encargos
relacionados e descritos no artigo 5º da Lei nº 1.856 de 30 de abril de 2013, que estabelece
diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico do Município.

Art.3º - Além dos encargos mencionados no artigo anterior, a empresa
deverá:

§ 1º - Instalar-se no Município no prazo máximo de 02 (dois) anos, com
exceção dos casos em que houver complexidade técnica, regulatória e de segurança ambiental
e sanitárias, devidamente comprovadas. Em tais casos, competirá à Comissão de
Desenvolvimento econômico deliberar acerca de prorrogação, em até 05 (cinco) anos, para
empresa instalar-se no município.

§ 2º - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15 [quinze) anos.

§ 3º - Praticar todos os atos necessários para o licenciamento ambiental do
empreendimento junto a CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental,
visando tanto a supressão da vegetação; como a implantação e operação da atividade no local
incluindo: estudos ambientais diversos; planta planialtimétrica; projetos de implantação
respeitando as áreas de preservação permanente; execução de compensação ambiental e
mitigação de impactos sobre a fauna; averbação de áreas verdes, dentre outra
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§ 4º - Praticar todos os atos necessários para obtenção de outorga junto
DAEE- Departamento de Águas e Energia Elétrica, incluindo relatórios de análise de eficiência,
dentre outras exigências.

Art.42 - Serão de responsabilidade do donatário, as despesas de
escrituração e registro do imóvel descrito no artigo 2º desta lei, bem como as despesas de
manutenção, taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e suas benfeitorias.

§ 1º - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas e impostos
Municipais, conforme Lei nº 1.856 de 30 de abril de 2013.

§ 2º - Na escritura Pública constará clausula de inalienabilidade do terreno
doado, podendo somente ser alienado depois de decorridos 15 [qulnze) anos de sua ocupação.

Art.5º - Cumpridos os encargos do artigo 3º desta lei, poderá a empresa
beneficiada hipotecar ou dar em garantia a instituições bancárias, o terreno recebido em
doação, para fins de levantamento de empréstimos para aplicação em construção ou
benfeitorias no terreno objeto desta doação.

Art.6º - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas no art. 3º desta
Lei, a área pública objeto da doação voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida junto a Escritura Pública.

Art.7º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art.8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. .•../J

GABINETE DO PREFEITODA ES ~6A'{URíSTICA DE IBIÚNA, AOS 09 DIAS
I

DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2015.
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CERTIDÃO

Certificamos para os devidos rins que após decorrer o

prazo do chamamento público para é1S empresas interessadas em se

instalar no pólo industrial desde município, declaramos que houve o

cadastrarncnto 05 (cinco) empresas: A. C. Corroa & Cia Ltda:

Embalaplast Indústria e Comércio de Artigos Plásticos Ltda:

Laboratórios Baldacci S. A.; Blistcr Embalagens Ltda, e Unioncobra

Assessoria de Cobrança Ltda.

Certificamos que os respectivos cadastros estão

disponíveis para consulta na Secretaria de Indústria e Comércio.

-
Ibiúna. 09 de I ovdrnbro de 20) 5.,Y .

\
! \ /
I I /, ,.

"

\
\ I
! \
\ I

Luiz Norberto da'Silva, ~
Secretaria de Indústria e Comércio

Rene Aparecido da Silva

Secretário da Administração

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 5'1 CEP 18150-000
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"Estabelece diretrizes e incentivos fiscais
para o desenvolvimento economlCO do
Municipio e dá outras providências."

LEI N° 1856.
DE 30 DE ABRIL DE 2013.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estância Turistica de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° O Poder Executivo poderá propor a
concessão de incentivos fiscais às empresas que tenham objetivo
industrial, comercial ou de prestação de serviços, cuja
instalação, ampliação ou continuidade no Municipio seja julgada
de excepcional interesse com relação ao desenvolvimento
econõmico e social da cidade, nos termos desta Lei.

§ 1° Caberá à Secretaria Municipal da
Indústria e Comércio julgar as empresas após a deliberação e
parecer exarado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico -
CODE, a ser instituida por Decreto do Executivo, com a seguinte
composição:

I- 03 (três) representantes do Executivo:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da
Indústria e Comércioi

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Negócios
Juridicosi

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Finançasi

II- 01 (um) representante do Legislativoi

§ 2° A Secretaria Municipal da Indústria e
Comércio e a Comissão de Desenvolvimento Econômico CODE
poderão, ao seu critério, solicitarem análises e pareceres de
outros órgãos ou entidades, municipais ou não.

Art. 2° Poderão ser concedidos os seguintes
beneficios fiscais, cuja duração será de até 15 (quinze) anos,
para cada concessão:
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a) redução de até 100% (cem por cento) ~
Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel onde se encontra
a unidade da respectiva empresa;

b) redução de até 60% (sessenta por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre
as atividades próprias da respectiva empresa;

c) redução de até 100 % (cem por cento) das
taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil da
respectiva empresa;

Imposto Sobre
devidas pelas
e

d) redução de até 100% (cem por cento) do
Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas

obras de construção civil da respectiva empresa;

e)
Taxa de Fiscalização
respectiva empresa.

redução de até 100% (cem por cento)
de Instalação e de Funcionamento

da
da

f) isenção do ITBI Imposto sobre
Transmissão de Bens Intervivos incidente sobre a compra do bem
imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Parágrafo único. Em se tratando de
estabelecimentos de ensino superior poderá ser concedida a
redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza por período de até 06 (seis) anos
e, ao fim desse período, se enquadrar na alíquota que incida
sobre os demais níveis de ensino.

Art. 3° - As empresas que se enquadrem nas
exigências prevista nesta Lei, poderão pleitear,
concomi tantemente aos incentivos fiscais enumerado no artigo
2 o, o ressarcimento limitado ao prazo máximo de 15 (quinze)
anos, através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, das despesas relativas a:-

I aquisição de terreno necessário à
construção ou ampliação do empreendimento;

II execução das obras civis do
empreendimento, incluindo as obras de infraestrutura;

III - aquisição de prédio(s)
obras civis
empreendimento;

complementares necessárias a
e execução de

instalação do

§ 1° Não
previsto,

se incluem,
despesas

para efeito
referentes

do
ressarcimento aqui as as
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instalações industriais, tais
especiais, hidro-pneumática,
equipamentos e afins.

§ 20
- Para as empresas já em atividade que

como instalações elétricas
ar comprimido, combustíveis,

vierem a ampliar suas instalações, os benefícios previstos
neste artigo serão concedidos proporcionalmente à variação
positiva do valor adicionado do ICMS.

§ 30 - Para ter "direito ao incentivo fiscal
disposto no "caput" deste artigo, as empresas deverão ter, sem
prejuízo de outros critérios de interesse público previsto em
regulamento do Poder Executivo e nesta Lei, os seguintes
requisitos:

a) o prédio deverá ter habite-se;
b) a área não poderá ser inferior a 2.000

m2 (dois mil metros quadrados);
c) em caso de locação o prazo de vigência

não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 40 - A concessão das isenções previstas
neste artigo será proporcional ao prazo de vigência do contrato
de locação, de acordo com a seguinte tabela:

A - contratos de locação com 50% (cinqüenta por cento) dos
prazo de 48 (quarenta e oito) benefícios
meses:
B - contratos com prazo 75% (setenta e cinco por cento)
superior a 48 (quarenta e dos benefícios.
oito) meses e até 84 (oitenta
e quatro) meses:
C - contratos superior a 84 100% (cem por cento) dos
(oitenta e quatro) meses: benefícios.

Art. 40 - O ressarcimento do Imposto Sobre
a Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS dar-se-á
através de parcelas mensais, programadas a partir do segundo
ano após a apresentação de sua primeira declaração de dados
informativos para apuração dos índices de participação dos
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municípios de acordo com as regras de repasse da SECRETARIA
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, e será calculado conforme
seguintes critérios:

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor das
quotas desse tributo transferido à Prefeitura, em decorrência
da participação relativa do valor adicionado da empresa na
formação do índice do referido tributo;

II - o ressarcimento ficará limitado:
a) ao valor total das despesas efetivamente

realizadas e aprovadas;
b) ao prazo máximo de 15 (quinze) anos,

fixados no Art. 3° desta Lei.

III - o valor do ressarcimento mensal será
calculado por Comissão Especial nomeada pelo Prefeito Municipal
e será liberado pela Secretaria Municipal de Finanças, após a
sua devida análise e aprovação.

IV - a Prefeitura manterá rigoroso controle
das parcelas reembolsadas e de sua dedução no montante
comprovadamente despendido pela empresa, devendo também manter
tabela e fórmula clara de apuração da participação relativa do
valor adicionado da empresa, nas transferências do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS ao
Município.

§ 10 - Os valores do ressarcimento serão
calculados com base nas Notas Fiscais de aquisição de materiais
e de mão de obra efetivamente utilizados na construção, que
deverão ser apresentadas à Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, juntamente com cópia dos respectivos
contratos e do contrato de compra e venda do imóvel, para
avaliação da Comissão de Desenvolvimento Econômico
prevista no parágrafo 1° do Artigo 1°, desta Lei.

CODE

Os valores do parágrafo anterior
serão atualizados monetariamente ano a ano com base nos índices
do IPCA ou outro que venha substituí-lo.
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Art. 5° As empresas deverão apresentar as
seguintes condições básicas, através de termo de compromisso e
respectivos cronogramas:

I - geração de novos empregos, indicando a
absorção de mão-de-obra local;

II capacidade de atração de novas
empresas, com indicação dos respectivos ramos de atividade;

III implantação de programas de
qualidade, conservação de energia, redução de perdas, gestão
ambiental e melhoria tecnológica;

IV contratação de serviços e produtos
desenvolvidos no Município;

v - faturamento, pelo preço de venda, dos
bens e serviços produzidos pela unidade local;

VI não utilização de mão-de-obra
infantil;

VII obediência às normas estabelecidas
com relação às posturas municipais, estaduais e federais,
principalmente as relativas à poluição e meio ambiente; e

VIII - licenciamento da frota de veículos
no Município da Estância Turística de Ibiúna;

IX Aplicar, a título de doação ou
patrocínio durante todo o período de duração da isenção ou
benefício, a quantia equivalente a 4% (quatro por cento) do
Imposto de Renda devido, em Projetos Culturais do Município da
Estância Turística de Ibiúna, amparados pela Lei Federal
n08.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet), ou em Lei que
vier a Substituí-la ou alterá-la.

X Aplicar a título de doação ou
patrocínio, durante o período de duração de benefício, a
quantia de 1% (um por cento) do Imposto de Renda devido, em
projetos esportivos e paradesportivos no Município da Estância
Turística de Ibiúna previamente aprovados pelo Ministério do
Esporte, nos termos da Lei Federal nO 11.438, de 29 de dezembro
de 2006.

período de
equivalente

XI - Aplicar, a
duração da isenção

a 1% (um por cento) do

título de doação, durante o
ou benefício, a quantia
imposto de Renda devido em
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favor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente de Ibiúna.

XII Doar, durante todo o período de
duração da isenção ou benefício, em favor de entidades civis,
legalmente constituídas no município, sem fins lucrativos, que
prestem serviços gratuitos em benefício da comunidade, mediante
crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da
entidade beneficiária, o valor equivalente a 2% (dois por
cento) do Imposto de Renda devido, nos termos do disposto no
artigo 13°, parágrafo 2°, inciso I~I, da Lei Federal n° 9249,
de 26 de dezembro de 1995.

XIII - Adotar todas as medidas necessárias
a fim de evitar qualquer tipo de poluição ambiental, além de
executar projetos sócio-ambientais de âmbito mínimo municipal.

s Além das condições básicas
determinadas no "caput" deste Artigo, deverão as empresas,
através de sua própria comprovação:

a) quando comerciais, não atuarem no
varejo, exceto quando, pelas especificidades de operação e
pelos benefícios obtidos, não produzirem concorrência desigual
no mercado local e terem abrangência de operações em nível
nacional; ou estarem instaladas em parque de desenvolvimento
econômico;

b) quando de prestação de serviços, pelas
especificidades de operação e pelos benefícios obtidos, não
produzirem
abrangência
instaladas em

concorrência desigual no
de operações em nível
parque de desenvolvimento

mercado local
nacional; ou
econômico.

e terem
estarem

c) Observar no mínimo 60% (sessenta por
cento) do seu quadro de funcionários com pessoas residentes no
município.

d) Observar no mínimo 20% (vinte por cento)
do seu quadro de funcionários com pessoas com idade igualou
superior a 40 (quarenta) anos.

e) Observar porcentagem legal de pessoas
portadoras de deficiências dentro dos parâmetros do art.93 da
lei Federal n° 8.213 de 24 de julho de 1991.

f) atender as exigências da Lei Municipal
nO 1854, de 02 de abril de 2013 que Determina que, no mínimo,
10 % (dez por cento) das vagas das empresas, com fins
lucrati vos, que forem beneficiadas por incentivo ou isenção
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fiscal outorgado pelo município da Estância Turística de Ibiúna
devem ser reservadas ao primeiro emprego.

§ 2~ Caberá à Prefeitura fiscalizar o
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, se necessário,
efetuar convênio com entidades de classe e outras instituições
de Ibiúna;

-

§ 3~ - As exigências contidas neste artigo
deverão constar do instrumento que autorizar os incentivos
tributários, a concessão ou a permissão de uso de terreno ou o
pagamento do aluguel.

§ 4~ - O Município somente concederá alvará
de licença para instalação e funcionamento das empresas que
comprovarem documentalmente o atendimento aos requisitos das
alíneas c, d, e f deste artigo.

Fica dispensado o cumprimento
integral dos Incisos II e III, no caso de não existência de
pessoas interessadas junto à empresa e no Cadastro do PAT, ou
órgão que venha substituí-lo.

Art. 6° As empresas referidas no
Parágrafo único do Artigo anterior, que possuírem
características e particularidades específicas que importem no
desenvolvimento econômico e social do município, poderão ser
beneficiadas pelos incentivos fiscais, a critério dos órgãos
referidos no Artigo 1° e seus parágrafos.

Art. 7° Os interessados em pleitearem
quaisquer dos incentivos previstos nesta lei, deverão preencher
requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo, onde conste,
necessariamente, sem prejuízo de outros critérios de interesse
público previstos em regulamento do Poder Executivo, o que se
segue:

I - cópia autenticada do contrato social ou
estatuto da empresa devidamente registrado e atualizado;

II - documentos contábeis que comprovem a
saúde financeira da empresa e sua capacidade de investimento;

III - localização do imóvel
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ampliação, com o
quando for o caso;

IV - proj eto técnico de construção,
cronograma de execução físico-financeira,

v viabilidade econômico-financeira do
empreendimento;

VI - incentivos

VII data prevista para o início do
funcionamento da empresa;

VIII
indiretos a serem gerados;

previsão de empregos diretos e

IX comprovação da regularidade fiscal
federal, estadual e municipal da pessoa jurídica solicitante;

X certidões de regularidade das
obrigações sociais e trabalhistas (INSS e FGTS);

XI - comprovação de regularidade, frente às
posturas municipais, quanto ao uso e ocupação do solo;

aos agentes
industrial;

XII - especificação sobre o tratamento dado
poluidores resultantes do processo de produção

XIII
conhecimento desta lei,
efeitos.

manifestação, por escrito, do
aceitando-a em todos os seus termos e

§ 1° Devem ser quitados
por ocasi ao do pedido dos incentivos previstos
débi tos anteriores, inseri tos ou não em
parcelados, incidentes sobre o contribuinte
implantar o empreendimento.

integralmente,
nesta lei, os

dívida ativa,
que pretenda

§ 2° O processo contendo o pedido e
demais documentos da empresa interessada será analisado pela
Comissão de que trata o artigo 1° desta lei e, preenchidos os
pré-requisitos, segundo análise técnica desta Comissão, será
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para aprovação e
concessão dos incentivos.

§ 3° - O Prefeito Municipal fará publicar o
despacho que decidir sobre a concessão dos incentivos.

§ 4° - Fica a Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibiúna obrigada a comunicar à Câmara
Municipal o recebimento do requerimento formulado pelas
empresas interessadas, imediatamente após a sua apresentação,
enviando-se à mesma cópia de todos os documentos
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protocolizados, observados os parâmetros contidos no art.
do Código Tributário Nacional.

Art. 8° A concessão dos incentivos
fiscais mencionados nesta Lei dependerá da aprovação da Câmara
Municipal, através de projetos de lei específicos do Executivo
instruídos pelas exigências e documentos nela mencionados,
especialmente nos art. 3°, 4° e 6°, podendo seus efeitos
iniciarem-se a partir da data de promulgação da respectiva lei.

Art. 9° Ocorrendo alterações de razão
social, atividade, ou domicílio fiscal, a empresa beneficiada
deverá comunicá-las imediatamente ao Poder Público, sendo que a
continuidade dos incentivos fiscais será submetida aos órgãos
referidos no Artigo 1° e seus parágrafos podendo, a seu
critério, solicitar novas documentações.

Parágrafo único Os incentivos fiscais
concedidos poderão ser revogados na hipótese do descumprimento
dos compromissos assumidos ou de quaisquer outras obrigações
acessórias impostas diretamente pelo Poder Público, com
comunicação ao CODE.

Art. 10 - Fica o Município autorizado, após
estudos de viabilidade, a construir galpões, arrendar ou locar
prédios, promover reformas e adaptá-los para cessão aos
interessados, mediante autorização legislativa.

Art. 11 Nos casos de venda ou
transferência de empresa beneficiada por esta lei, o sucessor
gozará dos benefícios pelo período que faltar para completar o
tempo concedido inicialmente, desde que cumpridas as obrigações
estabelecidas.

Art. 12 - Somente se concederá o incentivo
dos benefícios desta lei a pessoas jurídicas legalmente
constituídas.

Art. 13 Os benefícios desta lei se
aplicam às empresas que se instalarem em Ibiúna dentro das
condições aqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha sido
adquirido sem a interferência direta ou indireta da
Administração Pública Municipal.

Art. 14 - Nos casos de mudança de local de
empresa já instalada no Município, e em havendo interesse
público devidamente justificado no fato, aquela poderá gozar
dos benefícios previstos nesta lei, desde que não esteja
gozando de nenhum incentivo fiscal, e nem tenha gozado nos
últimos 15 (quinze) anos.
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Art. 15 Os que se beneficiarem
incentivos fiscais e não cumprirem com as condições e
finalidades desta lei, terão os valores restabelecidos por
lançamentos de ofício e cobrados com os respectivos acréscimos
legais.

Art. 16 - São ainda considerados incentivos
concedidos pelo Município dentro das possibilidades:

I - divulgação das empresas e dos produtos
fabricados em Ibiúna mediante folhetos e outros meios em
hotéis, exposições, eventos e similares;

--
II - cursos de formação e especialização de

mão-de-obra para as indústrias, diretamente ou mediante
convênios;

III - assistência na elaboração de estudos
de viabilidade, nos projetos de engenharia;

Art. 17 Fica o Município autori zado a
participar, em parceria com a iniciativa privada, de projetos
de interesse do Município, mediante autorização legislativa, em
cada caso.

Art. 18
firmar convênios de cooperação
órgãos para assistência às
Município.

Fica o Município autorizado a
ou assessoria técnica com outros
micro e pequenas empresas do

Parágrafo Único - Os convênios de que trata
este artigo deverão ser aprovados ou ratificados pela Câmara
Municipal.

Art. 19 - Os requerimentos efetuados sob a
égide da Lei n.o 1416, de 30 de abril de 2008, alterada
parcialmente pela Lei n.o 1663, de 21 de fevereiro de 2011, e
1697, de 08 de Junho de 2011, serão considerados válidos, se
preenchidos os seus requisitos.

Art. 20 Além dos incentivos fiscais
determinados por esta norma, o Poder Público, mediante
autorização legislativa, procederá à doação ou a concessão de
direito real de uso de área pública, verificadas as seguintes
condições:

I - A Empresa a qual for realizada a doação
ou a concessão deverá se instalar no município no prazo máximo
de 02 (dois) anos.

doação
período

II A Empresa a qual
ou a concessão deverá permanecer no
mínimo de 15 (quinze) anos.

for realizada a
município pelo
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Parágrafo único - Se as regras dispostas
nos incisos anteriores não forem observadas, a área pública
objeto da doação ou da concessão real de uso voltará a integrar
automaticamente o patrimônio público municipal.

empresa que,
atividades:

Art. 21 - Perderá os benefícios desta lei a
antes de decorridos dez anos do início das

I paralisar, por mais
ininterruptos, as atividades, sem motivo
devidamente comprovado;

de 120 dias
justificado e

II - reduzir a oferta de empregos em dois
terços dos empregados existentes, sem motivo justificado;

III - violar fraudulentamente as obrigações
tributárias;

IV
aprovação do Município.

alterar o proj eto original sem

Art. 22 - Caberá às empresas beneficiadas o
cumprimento das demais legislações pertinentes, especialmente
as de proteção ao meio ambiente, ficando a empresa obrigada ao
tratamento dos resíduos poluentes.

Art. 23 - A fiscalização para controle das
condições estabelecidas nesta lei será realizada periodicamente
pela Comissão Especial, que promoverá visitas de inspeção e
solicitará das empresas a apresentação de relatórios anuais.

Parágrafo Único - A violação das condições
deverá ser apurada por processo administrativo.

Art. 24 - Os incentivos fiscais previstos
nos incisos I, II, III, e IV do artigo 3o desta lei serão
concedidos também às empresas que vierem a ampliar suas
instalações e que não tiverem sido beneficiadas por esta lei,
quando o aumento da área destinada à atividade industrial for
igualou superior a 20% (vinte por cento) da existente,
obedecida a proporção da seguinte tabela:

Percentagem do aumento da área Periodo de isenção (Anos)
edificada (%)
De 20 a 30 02
De 31 a 40 03
De 41 a 50 04
Acima de 50 05
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Parágrafo Único Em caso de ampliação, a
concessão dos incentivos fiscais previstos nesta lei dar-se-ão
somente com relação à parte ampliada.

Art. 25 O Município poderá, dentro das
possibilidades, executar as seguintes obras destinadas a dotar
as áreas empresariais de infra-estrutura adequada, na medida de
suas necessidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;

II rede de distribuição de energia
elétrica;

III - rede telefônica e internet;

IV sistema de escoamento de águas
pluviais;

V vias de circulação em condições de
tráfego permanente;

VI limpeza, preparação do terreno e
terraplenagem.

Parágrafo Único Após o parecer da
Comissão Especial, poderá o Município estender os benefícios da
infra-estrutura adequada, a título de incentivo, aos terrenos
destinados à implantação de indústrias, adquiridos diretamente,
com ou sem intermediação do Município.

Art. 26 - Em caráter excepcional e visando
atender às empresas aqui estabelecidas ou às empresas que
tenham urgência em se instalar no Município, poderá o
Executivo, a título de incentivo, locar prédios ou barracões
para cessão a essas empresas, podendo assumir o ônus do
aluguel, observado o seguinte:

I - cessão por até 24 meses, podendo ser
prorrogável por iguais períodos, desde que existente interesse
público devidamente justificável;

II contrato de cessão em que conste o
número mínimo de empregos diretos que a empresa criará;

III
funcionamento regular e
estadual e federal.

somente para empresas que estejam em
em dia com os fiscos municipal,

§ 10 A
lavrar contrato de locação até o
UFMI mensal, por empresa, e até
no orçamento anual do município.

Prefeitura fica autorizada a
valor equivalente a 100 (cem)
o limite global, estabelecido
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§ 2° - Na hipótese de renovação ou
prorrogação do contrato de locação, o índice de reaj uste do
valor do aluguel não poderá ser superior aos índices oficiais
da inflação.

§ 3° - A empresa que, por qualquer motivo,
vier a encerrar suas atividades antes do vencimento do contrato
de locação, se responsabilizará pelo pagamento dos aluguéis que
vencerem após esse encerramento.

-
§ 4° A Prefeitura somente poderá alugar

imóvel de pessoa física ou jurídica que estej a em dia com o
fisco municipal, cujo locador deverá comprovar que está
adimplente apresentando certidão negativa de
tributos municipais no ato da lavratura do contrato de locação,
observando o seguinte:

I - a adimplência devera ser comprovada a
cada três meses; e

II - a não comprovação da adimplência que
trata o inciso I caracterizará infração contratual.

Art. 27 - Fica autorizada a realização de
campanha publicitária para o cumprimento desta Lei.

Art. 28 - As despesas com a
presente Lei correrão por conta de dotação
própria.

execução da
orçamentária

Art. 29 O
necessário e no que couber,
destinadas à execução desta lei.

Poder Executivo poderá, se
expedir as regulamentações

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se expressamente as Leis n.os
1416, de 30 de abril de 2008, 1663, de 21 de fevereiro de 2011
e 1697, de 08 de Junho de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA AOS 30 DIAS DO MÊs DE ABRIL DE 2013.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Geral
da Administração e afixada no local de costume em 30 de abril
de 2013.

JAMIL PRADO
Secretário de Administração
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AlC Sr Luiz Norberto da Silva

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

FINALIDADE

A finalidade do presente parecer é determinação do valor de mercado dos

Terrenos avaliando para fins de comercialização.

Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei 6.530/78,

de, que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, e com as Resoluções do

Conselho Federal de Corretores de Imóveis (COFECI) 957/06 (O.O.U. de 26/06/2006), e

1.066/07, (O.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência do Corretor de

Imóveis para a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e

regulamentam a sua forma de elaboração.

TERRENOS AVALIANDO

Refere-se às avaliações das subglebas "2", "3", "4" e "6", originados na
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna- SP, objeto da matricula n°
17.950 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, situado na Estrada do
Progresso, km 0,09418, lado par, no Bairro do Rio de Una (antiga Granja Saito), Zona
Urbana desta cidade.

GLEBA "2" - 6.000,00 m2: Inicia num marco locado junto às divisas da Gleba "1",
locado sobre a Rua do Trabalho, lado par, distante 74,10m do cruzamento da margem
direita, no sentido de quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabro, IBN-
359, km 1, da Estrada do Progresso e daí, segue fazendo frente para Rua do Trabalho

-:
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GLEBA "3" - 7.000,00 m2: Inicia num marco locado junto às divisas da Gleba "2", loc
sobre a Rua do Trabalho, lado par, distante 140,78m do cruzamento da margem direita,
sentido de quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabro, IBN- 359, km 1, da
Estrada do Progresso e daí, segue fazendo frente para Rua do Trabalho.

GLEBA "4" - 4.000,00 m2: Inicia num marco locado junto às divisas da Gleba "3", locado
sobre a Rua do Trabalho, lado par, distante 192,75 m do cruzamento da margem direita, no
sentido de quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabro, IBN- 359, km 1, da
Estrada do Progresso e daí, segue fazendo frente para Rua do Trabalho.

GLEBA "6" - 25.000,00 m2: Inicia num marco locado junto às divisas da Gleba "5", locado
sobre a Rua do Trabalho, lado par, distante 74,10m do cruzamento da margem direita, no
sentido de quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Dai Fabro, IBN- 359, km 1, da
Estrada do Progresso e daí, segue fazendo frente para Rua do Trabalho.

VISTORIA

A vistoria do Imóvel avaliando foi realizada no dia 13/11/2015.

CONTEXTO

Os terrenos avaliando localiza-se em bairro dotado de boa infra-estrutura básica,

próximo a escolas, supermercado, centro comercial, posto de saúde e centro de pratica de

esportes.

METODOLOGIA UTILIZADA

Para a realização do presente trabalho utilizou-se o Método Comparativo

Direto de Dados de Mercado, que permite a determinação do valor levando em

consideração as diversas tendências e flutuações do Mercado Imobiliário, normalmente

diferentes das flutuações e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o

mais recomendado e utilizado para a avaliação de imóveis.

Neste método, a determinação do valor do imóvel avaliando resulta da

comparação deste com outros de natureza e características intrínsecas e extrínsecas

semelhantes, a partir de dados pesquisados no mercado. As características e os atributos

dos dados obtidos são ponderados por meio de técnicas .~e hOmogen~ção

normatizadas. fi .'~ ~
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DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DOS TERRENOS AVALIANDO

Valor de mercado dos terrenos avaliando

Valor médio do m2 = R$ 30,00

Gleba 2 - 6.000m2 x R$ 30,00 por m2

Valor = R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil Reais)

Gleba 3 - 7.000m2 x R$ 30,00 por m2

Valor = R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil Reais)

Gleba 4 - 4.000m2 x R$ 30,00 por m2

Valor = R$ 120.000,00 (cento e vinte mil Reais)

Gleba 6 - 25.000m2 x R$ 30,00 por m2

Valor = R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil Reais)
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LOCALIZAÇÃO DOS TERRENOS AVALIANDO

/
/

./
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Encerramento

Concluindo o Parecer Técnico do terreno avaliando, EDUARDO FABIO DE

OLIVEIRA, CRECI/SP nO88289, corretor avaliador especializado em avaliação de imóveis,

com registro no CNAI n ? 14431, HELIO SILVA, CRECI/SP n° 15617, corretor de imóveis e

WALDSON TOMÉ RODRIGUES, CRECI/SP 158529, corretor de imóveis, colocam-se a

disposição para qualquer esclarecimento que, porventura, se façam necessária.

Ibiúna ISP, 14 de setembro de 2015.

C'~~
Waldson Tomé Rodrigues

Corretor de imóveis
CRECI- n° 158529

CPF- 438.286.478-04

-, t
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Considerando que o Vereador Carlos Roberto Mar
su crito pelo número regimental de Vereadores(a) apresentou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de setembro de 2015, a Proposta
de Emenda à Lei Orgânica do Município de nQ• 01/2015 que "Altera o
parágrafo único do artigo 12 da Lei Orgânica do Município de lbiúna";

Considerando que a Vereadora Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado apresentou no dia 29 de setembro de 2015 o Projeto de
Resolução nQ• 14/2015 que "Dá nova redação ao artigo 103 da Resolução nQ.

005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nQ. 296/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa A.C. CORRÊA & CIA e dá
providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nQ. 297/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa EMBALAPLAST IND. E COM. DE
ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA. e dá providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nQ. 298/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa UNION COBRA ASSESSORIA
DE COBRANÇAS LTDA. e dá providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nQ. 299/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO
DE EMBALAGEM LTDA e dá providências correlatas.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 11 de
novembro de 2015 o Projeto de Lei nQ. 300/2015 que "Dispõe sobre a
autorização para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel
de propriedade deste Município à empresa LABORATÓRIOS BALDACCI
LTDA. e dá providências correlatas.";

Considerando que Proposta de Emenda à Lei Orgânica tem a
finalidade de reduzir de quinze para onze o número Vereadores que irão
compor a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna na Legislatura
que iniciar-se-á em 2017, pelos motivos expostos na justificativa que
acompanha a proposição, ou seja a diminuição do gasto; !J

Considerando que com a alteração proposta ao Regimento "-
Interno quanto ao horário para a realização das. Sessões ordinária{!;
poderemos ter uma maior participação da popula,ç~9·rz, c.::;,~.r.c. :10;;0 • ~~~r ~QI)l "-Rd í"'.d.",rJ .
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Considerando a necessana a legislativa para

promover a doação com encargos do imóvel com área de 154.809,72 m
(cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e nove metros e setenta e dois
decímetros quadrados) de propriedade da municipalidade em favor da
empresa A.C. CORRÊA & CIA LTOA., que atua no ramo de produção de
material ferroviário e metalúrgico para implantação de suas instalações
empresariais nos termos da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 7.000,00 m2 (sete
mil metros quadrados) de propriedade da munieipalidade em favor da
empresa EMBALAPLAST INO. E COM. DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTOA.,
que atua no ramo de fabricação de embalagens de material plástico para
implantação de suas instalações empresariais nos termos da Lei nº. 1856 de
30 de abril de 2013;

Considerando a necessana autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 4.000,00 m2

(quatro mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade em favor da
empresa UNION COBRA ASSESSORIA DE COBRANÇAS LTOA., que atua
no ramo de prestação de serviços na área de recuperação de atividades
financeiras para implantação de suas instalações empresariais nos termos
da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

-
Considerando a necessana autorização legislativa para

promover a doação com encargos do imóvel com área de 6.000,00 m2 (seis
mil metros quadrados) de propriedade da municipal idade em favor da
empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTOA., que atua
no ramo de fabricação de artefatos de material plástico (polietileno, PVC e
semelhantes) para implantação de suas instalações empresariais nos termos
da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a necessária autorização legislativa para
promover a doação com encargos do imóvel com área de 25.000,00 m2

(vinte e cinco mil metros quadrados) de propriedade da municipalidade em
favor da empresa LABORATÓRIOS BALDACCI LTOA., que atua como
indústria farmacêutica para implantação de suas instalações empresariais
nos termos da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013;

Considerando a relevância das proposições acima, que
representarão um impulso real na economia do município, que se abre aos
novos investimentos. Tais investimentos gerarão emprego e renda para a
nossa população, trazendo o desenvolvimento econômico e oeial de Ibiúna;
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Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam o Projeto de Resolução
nº. 14/2015, Proposta de Emenda à Lei Orgânica de Ibiúna nº. 01/2015,
Projetos de Lei nOS.296, 297, 298, 299 e 300/2015 colocados em Regime de
Urgência Especial; e incluídos para discussão e votação única o Projeto de
Resolução nº. 14/2015, Projetos de Lei nOS.296, 297, 298, 299 e 300/2015, e
para primeira discussão e votação a Proposta de Emenda à Lei Orgânica de
Ibiúna nº. 01/2015, na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 17 DE
NOVEMBRO DE 2015.

'Devanirc12át*
V~~~DOR

Dias
Vereador - PR,

OD~ASTOS
Li 'r PSC



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 299/2015
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA: VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 11 de novembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 299/2015, ratificado em
16 de novembro de 2015 que "Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo
realizar doação com encargos do imóvel de propriedade deste Município à
empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA. e dá
providências correlatas."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucional idade, emite parecer
favorável pela tramitação o regimental, pois a proposição tem o objetivo de
autorizar a doação com encargos do imóvel com área de 6.000.00 m2 (seis mil
metros quadrados), descrito na matrícula nº. 17.950 do Cartório de Registro de
Imóveis de Ibiúna, de propriedade da municipalidade em favor da empresa
BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº.
07.589.497/0001-74, que atua no ramo de fabricação de artefatos de material
plástico (polietileno, PVC e semelhante), para implantação de suas instalações
empresariais nos termos da Lei nº. 1856 de 30 de abril de 2013, conforme
processo administrativo nº. 12847/2015 especificado no artigo 1º. Os artigos 2º.,
3º., 4º., 5º. e 6º. estabelecem os critérios, normas e encargos para a empresa
beneficiária usufruir dos incentivos fiscais com a doação, nada impedindo a
deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se
necessário, conforme aponta o artigo 7º., sendo acompanhado de parecer técnico
de avaliação mercadológica com .0 valor de mercado da área a que pretende-se
doar.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois a doação
com encargo do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da empresa
BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTDA. para implantação de~u~~c;~~~~~~:::::~r:~:~~i:i~~~:~i:~~~~:umimpulsorealnaeconomiadO'

:t?rtv?

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavarcs Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna(â).camaraibiuna.sp.gov.br

Parecer ao Projeto de Lei nº. 299/2015 - fls. O
Tais investimentos gerarão emprego e renda para a nossa

população, trazendo o desenvolvimento econômico e social de Ibiúna.
Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 17 DE

NOVEMBRO DE 2015.

ALINE B0R CVESDE MORAES
RELATORA - PRESIDENTE DA COMISSÃOr JlIf.U__S_T~1~--..

DALBERON ARRAIS MATIAS ROZI APARE DA D. SOARES MACHADO
VICE-PRESIDENTE MEMBRO

-

PEDRO LUIZ FERREIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ABEL RODRIG I . - DE CAMARGO DALBERON ARRAIS MATIAS
VICE - ~ SIDENTE ~ MEMBRO

ISR~4TRO
ISSÃO DE OB~~~VIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

~~~..-- PRIVADAS

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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:~:P:::::::E~u~~~:~:;:/::::.O Poder Executivo realiZ~
doação com encargos do imóvel de propriedade deste Município
à empresa BLlSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM
LTOA e dá providências correlatas."
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação

com encargos do imóvel de propriedade da municipalidade em favor da empresa
BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE EMBALAGEM LTOA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nO
07.589.497/0001-74, que atua no ramo de fabricação de artefatos de material
plástico (polietileno, PVC e semelhantes), para implantação de suas instalações
empresariais nos termos da Lei nO 1.856 de 30 de Abril de 2013, conforme
processo administrativo nO12847/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - Um terreno com área de 6.000,00 m2

conforme descrição na Matrícula nO 17.950 junto ao Cartório de Registro de
Imóveis de Ibiúna e fixa cadastral analítica do IPTU nO
40.99991.99.16.6163.00.000, conforme Anexo I e 11que acompanha a presente
normativa.

Art. 2° - A referida doação será efetivada observados os
encargos relacionados e descritos no artigo 5° da Lei nO1.856 de 30 de abril de
2013, que estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento
econômico do Município.

Art. 3° - Além dos encargos mencionados no artigo anterior, a
empresa deverá:

§ 1° - Instalar-se no Município no prazo máximo de 02 (dois)
anos, com exceção dos casos em que houver complexidade técnica, regulatória e
de segurança ambiental e sanitárias, devidamente comprovadas. Em tais casos,
competirá à Comissão de Desenvolvimento econômico deliberar acerca de
prorrogação, em até 05 (cinco) anos, para empresa instalar-se no município.

Y
§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15

(quinze) anos.
§ 3° - Praticar todos os atos necessários para o licenciamento

ambiental do empreendimento junto a CETESB - Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental, visando tanto a supressão da vegetação; como a
implantação e operação da atividade no local incluindo: estudos ambientais
diversos; planta planialtimétrica; projetos de implantação respeitando as áreas de
preservação permanente; execução de compensação ambiental e mitigaçã d
impactos sobre a fauna; averbação de áreas verdes, dentre outras exigência.
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§ 4° - Praticar todos os atos necessários para obtenção de
outorga junto a DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica, incluind
relatórios de análise de eficiência, dentre outras exigências.

Art. 4° - Serão de responsabilidade do donatário, as despesas
de escrituração e registro do imóvel descrito no artigo 2° desta Lei, bem como as
despesas de manutenção, taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o
mesmo e suas benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas e
impostos Municipais, conforme Lei nO1.856 de 30 de abril de 2013.

§ 2° - Na escritura Pública constará clausula de inalienabilidade
do terreno doado, podendo somente ser alienado depois de decorridos 15
(quinze) anos de sua ocupação.

Art. 5° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei, poderá a
empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia a instituições bancárias, o
terreno recebido em doação, para fins de levantamento de empréstimos para
aplicação em construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.

Art. 6° - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas no
art. 3° desta Lei, a área pública objeto da doação voltará a integrar
automaticamente o patrimônio público municipal, conforme cláusula de reversão a
ser inserida junto a Escritura Pública.

Art. 7° - As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 8° - Esta-Le i entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conl~' ri

GABINETE D E DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚ ,E ra DE NOVEMBRO DE 2015.

~:......-:::::::tZ-~:at;~:mITI:RRREIRA
1Q• SECRETÁRIO

ABEL RODRIGU CAMARGO
RETÁRIO
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Ofício GPC nº. 456/2015 Ibiúna, 18 de novembro de 2015.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 218/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 047,
nesta Casa tramitou com o nº. 299/2015, que "Dispõe sobre a autorização
para o Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de
propriedade deste Município à empresa BUSTER EMBALE COMÉRCIO DE
EMBALAGEM LTOA. e dá providências correlatas.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 17 p. passado.

Sem is, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consider ão.

Atenci a ent

r..l:I...c;;""i~/_I\_1 \ ~

Horário:~ _
'&v:>----------------

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.
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Certifico que o Projeto de Lei nº. 299/2015 de autoria do Chefe do
Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da Câmara no dia
11 de novembro de 2015, sendo ratificado através do Ofício SIC nº.
193/15 da Secretaria de Indústria e Comércio em 16 de novembro de
2015, lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 17 de novembro
de 2015, extraídas e entregue fotocópias aos Srs. Vereadores(as)
conforme despacho do Sr. Presidente, e às Comissões para parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 299/2015 recebeu na Ordem do Dia
da Sessão Ordinária do dia 17 de novembro de 2015 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão e
votação na mesma Ordem do Dia, que colocado em votação nominal
na mesma Ordem do Dia foi aprovado por treze votos favoráveis, um
contrário do Vereador Dalberon Arrais Matias e uma ausência do
Vereador Pedro Luiz Ferreira, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgência Especial, na impossibilidade de manifestação do
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento Vereador Pedro
Luiz Ferreira que estava ausente na Sessão, sendo que o Vereador
Dalberon Arrais Matias - Membro da mesma Comissão deixou de
assinar os pareceres, nos termos do inciso 111do artigo 132 do
Regimento Interno consultou o plenário sobre a sustação da Urgência
Especial ao Projeto de Lei nº. 299/2015, que colocado em votação
nominal a sustação da Urgência Especial foi rejeitada por dez votos
contrários dos Vereadores Rodrigo de Lima, Leôncio Ribeiro da Costa,
Carlos Roberto Marques Junior, Abel Rodrigues de Camargo, Aline
Borges Alves de Moraes, Devanir Candido de Andrade, Israel de
Castro, Odir Vieira Bastos, Paulo César Dias de Moraes e Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado, um favorável do Vereador
Dalberon Arrais Matias e três ausências dos Vereadores Pedro Luiz
Ferreira, Jair Marmelo Cardoso de Oliveira e Paulo Kenji Sasaki.
Certifico ainda, que mantido a urgência especial o Sr. Presidente
nomeou como Relator Especial da Comissão de Finanças e
Orçamento ao Projeto de Lei nº. 299/2015 o Vereador Abel Rodrigues
de Camargo, sendo apresentado o parecer conjunto das Comissões
de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos e Atividades Privadas, e após colocado em discussão e
votação nominal o Projeto de Lei nº. 299/2015 foi aprovado por
quatorze votos favorávei , e uma ausência do Vereador Pedro Luiz
Ferreira.
Certifico fi 'al2e te, que m virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
299/20 foi ela orado o Autógrafo de Lei nº. 218/2015, encaminhado
atravé do Ofíci GPC n°. 456/2015, de 18 de novembro de 2015.
Ibiú a,2 de n em o e 2015.
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